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Planalto-Pr,, 03 de dezembro de 2015

DE: Anderson Delares - Secretaria de Obras e Serviços Urbanos

PARA: Marlon Fernando Kuhn - Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente
autorização objetivando a contratação de empresa visando a prestação de serviços de
horas de caminhão, tipo caminhão guindaste a utilizados pelo Município de Planalto.
Conforme abaixo:

4

Item Objeto Quant. Unid. Preço

unitário

Preço
total

t

«

t

t

1 CAMINHÃO, GUINDASTE COM
CAPACIDADE MÍNIMA 3.000 Kg,
ABERTURA VERTICAL MÍNIMA 10

METROS E ABERTURA HORIZONTAL

mínima 8 METROS.

200 H 12,00 24.000,00

1
TOTAL 24.000,00

O custo total estimado do objeto solicitado, importa no
valor aproximado de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais).

Cordialmente,

ANDERSON DELARES

Secretário de Obras e Serviços Urbanos



município de planalto
CNPJN" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco ãe Assis, 1583 - CEP; 85.750-000
e-maü: planalto@rUne.com,br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

Planalto-Pr., 04 de dezembro de 2015

DE: Marlon Fernando Kuhn - Prefeito Municipal

^  Preliminarmente para a autorização solicitada para a
contratação de empresa visando a prestação de serviços de horas de caminhão, tipo
caminhao guindaste a utilizados pelo Município de Planalto, encaminhamos:

PARA;

PARA:

PARA:

Secretaria de Finanças;
à fins de indicação de recursos de ordem orçamentária
para fazer frente à despesa;

Departamento de Materiais e Compras;
à  fins de elaboração da minuta do instrumento
convocatório da licitação;

Departamento Jurídico;
à fins de análise e indicação da modalidade a ser adotada.

Cordialmente,

MARLON FERNANDO KUHN
Prefeito Municipal.
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Planalto-Pr., 07 de dezembro de 2015

DE:

PARA:

Secretaria de Finanças

Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Em atenção à solicitação visando à contratação de empresa visando a
prestação de serviços de horas de caminhão, tipo caminhão guindaste a utilizados
pelo Município de Planalto, expedido por Vossa Excelência na data de 04/12/2015,
informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o
pagamento das obrigações decorrentes da solicitação supra, sendo que o pagamento
será efetuado através das Dotações Orçamentárias:

DOTAÇOES

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

580 05.116.15.4521501-2022 3.3.90.3900507

980 07.121.12.361.1201-2034 3.3.90.3900000

1380 08.124.27.812.2701-2048 3.3.90.3900000

1750 09.126.10.301.1001-2061 3.3.90.3900000

2610 12.135.23.691.2201-2092 3.3.90.3900000

2800 14.138.13.392.1301-2099 3.3.90.3900000

Cordialmente,

ENSON ELEMAR SCHABO

Secretário de Finanças
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PARECER: Planalto-Pr., 08 de dezembro de 2015

DE: Assessoria Jurídica

PARA: Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

À apreciação deste Setor Jurídico do processo
administrativo referente à contratação de empresa visando a prestação de serviços de
horas de caminhão, tipo caminhão guindaste a utilizados pelo Município de Planalto.

De acordo com a informação contida no oficio, de
03/12/2015, da Secretaria de Obras e Serviços Urbanos e pesquisa de preços feita
pelo Departamento de Compras, o preço máximo dos objetos importa em R$
24.000,00 (vinte e quatro mil reais).

A Secretaria de Finanças informa a existência de previsão
de recursos de ordem orçamentária para fazer face às obrigações decorrentes da
contratação, esclarecendo que o pagamento será efetuado através das Dotações
Orçamentárias:

DOTAÇÕES
Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

580 05.116.15.452.1501-2022 3.3.90.3900507

980 07.121.12.361.1201-2034 3.3.90.3900000

1380 08.124.27.812.2701-2048 3.3.90.3900000

1750 09.126.10.301.1001-2061 3.3.90.3900000

2610 12.135.23.691.2201-2092 3.3.90.3900000

2800 14.138.13.392.1301-2099 3.3.90.3900000

A Licitação dar-se-á sob a modalidade PREGÃO, na
forma PRESENCIAL, pelo critériode^fnigarn^io de Mi,'A/UR~~PREÇ^ regido pela
Lei Federal n.° 10.520 de IT^ie-jtíIIÍode 2002 i subsidiariamente a LdmI®-8^66/93 e
suas alterações, LC 123/2d06- de 14 de dezembro de 2006, LCil47/2014 e o^ecreto
Municipal n.° 2727/2007 de 26/06/2007, e demais disposições fpgeàs.

C^VTRIQUE



município de planalto
CNPJN" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail; planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO

Planalto-Pr., 09 de dezembro de 2015

DE: Marlon Fernando Kuhn

PARA: Pregoeiro/ Comissão de Licitações

W

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo,
Autorizo a Licitação sob a Modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, pelo
critério de julgamento de MENOR PREÇO, que tem por objeto à contratação de
empresa visando a prestação de serviços de horas de caminhão, tipo caminhão
guindaste a utilizados pelo Município de Planalto, nos termos da Lei Federal n. °
10.520 de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente a Lei n. ° 8.666/93 e suas alterações,
LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 LC 147/2014 e o Decreto Municipal n.°
2727/2007 de 26/06/2007, e demais disposições legais.

O Pregoeiro e a Equipe de Apoio nomeada pela Portaria 002/2015.

Encaminhe-se ao Departamento de Compras e Licitações para as
providências necessárias.

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal
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MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO JV ...../201S

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL

TIPO: MENOR PREÇO

U'EXCLUSIVO ME-EPP"

o Município de Planalto, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica - CNPJ, sob o n° 76.460.526/0001-16, com sede na Praça São
Francisco de Assis, n° 1583, por seu Prefeito Municipal, Senhor Marlon
ern^do Kuhn, e o Senhor Luiz Carlos Boni Pregoeiro, nomeado pela Portaria
H 1-^^ oDw - °2/01/2015, tornam público a realização de licitação namodalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO, objetivando a

contratação de empresa visando a prestação de serviços de horas de
caminhao, trpo caminhão guindaste a utilizados pelo Municipio de
Planalto, que sera regida pela Lei Federal de n° 10.520 de 17 de julho de 2002-
Decreto Municipal de n» 2727/2007 de 26/06/2007 sua alterações, é
subsidiariamente à Lei Federal n° 8.666/93, suas alterações, LC 123/2006 de
14 de dezembro de 2006, _LC 147/2014 e demais legislações aplicáveis, a ser

n  Comissão designada pela Portaria n° 002/2015 de02/01/2015, e nas condições fixadas neste edital e seus anexos.

ABERTURA

A abertura da presente licitação se dará em sessão pública, a ser realizada no
dia ãs : horas, na sala de reuniões da Comissão de
Licitaçao da Prefeitura Municipal de Planalto, com endereço na Praça São
Francisco de Assis, 1583 - Centro, Planalto-Pr.

1- DO OBJETO

1.1- A presente licitação tem por objeto a seleção de proposta objetivando a
contratação de empresa visando a prestação de serviços de horas de caminhão,
tipo caminhão guindaste a utilizados pelo Municipio de Planalto. Tudo
conforme condições, especificações, valores e quantidades, constante no Anexo
1 e nos termos deste edital.
LOTE: 1

'—

fj^uiutário' ; tofeí ̂  '
1 CAMINHÃO, GUINDASTE COM 200 H 120,00 24.000,00

(ni
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CAPACIDADE MÍNIMA 3.000 Kg,
ABERTURA VERTICAL MÍNIMA 10
METROS E ABERTURA
HORIZONTAL MÍNIMA 8 METROS.

TOTAL 24.000,00

2- DA DOTAÇÃO
2.1- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados

3?b"burs,o-
580 05.116.15.452.1501-2022 3.3.90.3900507
980 07.121.12.361.1201-2034 3.3.90.3900000
1380 08.124.27.812.2701-2048 3.3.90.3900000
1750 09.126.10.301.1001-2061 3.3.90.3900000
2610 12.135.23.691.2201-2092 3.3.90,3900000
2800 14.138.13.392.1301-2099 3.3.90.3900000

3- DA PARTICIPAÇÃO

destina-se EXCLUSIVAMENTE à participação de
MICTOEMPRESA - ME e EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP

termos do art. 3", da Lei Complementar n»
123/2006 e Lei Complementar n° 147/2014.

3.2- Poderão participar da presente Ucitação toda e qualquer pessoa
jurídica enquadrada nos termos do art. 3° Lei Complementar n" 123/2006
e Lei Complementar n" 147/2014 e que atenda todas as exigências do
presente Edital e seus anexos.

3.3-Os interessados deverão entregar até o dia / / às ; horas
no Departamento de Licitações desta Prefeitura 02 envelopes lacrados-
envelope 1 contendo proposta de preços. Envelope 11 contendo documentos para
nabilitação, com as seguintes identificações na parte externa:

PREGÃO PRESENCIAL N° /2015
ENVELOPE I - PROPOSTA DE PREÇOS
PROPONENTE: (nome da empresa)

PREGÃO PRESENCIAL N° /2015
ENVELOPE II - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
PROPONENTE: (nome da empresa)

3.4- É vedada a participação direta ou indireta nesta licitação:
a) pessoa física;
b) pessoa jurídica não enquadrada na Lei Complementar

da

íí^
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MICROEMPRESA - ME e EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP, (LC n°
123/2006 e LC n° 147/2014);

c) empresa em regime de subcontrataçáo, ou ainda, em consórcio;
d) empresa que estiver sob falência, concurso de credores, dissolução,

liquidação;
e) empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a

Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal;
f) Tenham em seu quadro, empregados menores de 18 (dezoito anos

efetuando trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou, ainda, empregados com
idade inferior a 16 (dezesseis) anos, efetuando qualquer trabalho, salvo na
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. Conforme Observância ao
Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da Constituição Federal (anexo V).

4- DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO
4.1- Só poderá deliberar em nome do licitante, formulando ofertas/lances de
preços e praticar os demais atos pertinentes ao certame, um dos seus
dirigentes contratuais ou estatutários, legalmente identificado, ou pessoa física
ou jurídica, habilitada por meio de Procuração, ou Carta de Credenciamento,
conforme modelo do anexo II, ou documento equivalente, outorgando poderes
necessários ã formulação de propostas e ã prática de todos os demais atos
inerentes ao certame. Caso seja sócio ou titular da empresa, deverá apresentar
documentos que comprovem sua capacidade de representar a mesma, com
poderes para formular ofertas e lances de preços e praticar todos os demais
atos pertinentes ao certame, que deverá ser entregue ao Pregoeiro no início ou
durante a reunião de abertura, ou enviada em um terceiro envelope.
4.2- Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único
admitido a intervir nas fases do procedimento licitatório e a responder por
todos os atos e efeitos previsto neste edital, por sua representada.

W  4.3- A não apresentação do credenciamento, a incorreção do documento
credencial ou ausência do representante, implicará na exclusão da proposta no
certame.

5- DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL
5.1- Decairá do direito de solicitar esclarecimento ou providencia e de
impugnar o Edital, aquele que não o fizer até 02 (dois) dias úteis antes da data
de abertura da sessão do Pregão.

6- DA PRÉ-HABILITAÇÃO
6.1- Os licitantes deverão apresentar Declaração dando ciência de que
cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme modelo no Anexo
IV, diretamente ao Pregoeiro, no início da sessão. Poderá também ser enviada
ainda em um terceiro envelope.

7- DA PROPOSTA DE PREÇOS
7.1- A proposta de preços - envelope I, devidamente assinada pelo proponente
ou seu representante legal, deverá ser redigida em português, datilografada ou
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digitada, de forma clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas nos campos que
envolverem valores, quantidades e prazos, com indicação do número deste
Edital. Deverá ser elaborada considerando as condições estabelecidas neste
edital e seus anexos, discriminando-se minuciosamente o objeto cotado,
observando-se o quantitativo de cotação de quantidade e o preço máximo
unitário e total, validade da proposta mínima de 60 (sessenta) dias, conforme
descrito no Anexo I do presente Edital, facilitando assim o julgamento. Não
deverá ser cotado objeto que não atendam às especificações mínimas
prevista no Anexo I, sob pena de desclassificação.
7.2- Ao assinar a Proposta de Preços - Anexo I, o proponente estará assumindo
automaticamente o cumprimento de todas as condições estabelecidas na
mesma.

7.3- Os preços deverão ser cotados em moeda nacional (não se admitindo
cotação em moeda estrangeira), limitada a 02 (duas) casas após a vírgula,
sendo que os dígitos excedentes serão excluídos pelo Pregoeiro e pela Equipe de
Apoio sem arredondamento, sendo que o preço máximo unitário e total
encontra-se indicado no Anexo I do presente Edital.
7.4- Nos preços deverão estar incluídas todas as despesas e encargos
necessários a execução do objeto licitado.

8- DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOS LANCES

8.1- O Pregoeiro declarará aberta a sessão iniciando-se com a fase de
credenciamento dos interessados em participar do certame.
8.2- Estando de posse da relação das Licitantes Credenciadas o Pregoeiro fará
divulgação verbal dos interessados, sendo que, as proponentes credenciadas
poderão ofertar lances durante a sessão do Pregão, dando-se início ao
recebimento dos envelopes "proposta de Preços" e "Documentos de
Habilitação".
8.3- Abertos os envelopes contendo as propostas de preços, será realizada sua
conferência, análise de sua conformidade com as exigências do Edital.
8.4- O Pregoeiro procederá ã classificação da proposta de menor preço, e
aquelas que tenham valores sucessivos e superiores em atê 10% (dez por
cento), relativamente ã de menor preço, para participarem dos lances verbais.
8.5- Caso não haja pelo menos três propostas nas condições definidas no item
8.4, serão classificadas as propostas subsequentes que apresentarem os
menores preços, subsequentes, atê o máximo de três.
8.6- Cumprindo o item 8.3, serão desclassificadas as propostas de preços que:

a) forem elaboradas em desacordo com as exigências do Edital e seus
anexos;

b) apresentem valores cotados acima do máximo estipulado no anexo I;
c) apresentarem preços unitários ou totais simbólicos, irrisórios ou de

valor zero, ou manifestamente inexequíveis, havido assim como aquele
incompatível com os preços praticados no mercado, conforme a Lei 8.666/93 e
suas alterações;

d) considerar qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital e
seus anexos.
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ocorrência de empate dentre as classificadas para participarem dos
lances verbais, a ordem para esses lances será definida através de sorteio, onde
terá preferência para o lance a licitante sorteada. Às licitantes proclamadas
classificadas, será dada oportunidade para nova disputa, por meio de lances
verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, em relação à de
menor preço, iniciando-se pelo autor da proposta de maior valor.

^ cada nova rodada será efetivada a classificação momentânea das
propostas, o que definirá a seqüência dos lances seguintes.
8.9- O lance sempre deverá ser inferior ao anterior ou da proposta de menor
preço.

^ desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo
Pregoeiro, implicará a exclusão da Licitante da etapa de lances verbais e na
manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das
propostas.

^ pregoeiro poderá negociar com a licitante excluída da participação dos
lances verbais, na forma do item 8.13, caso a Proponente vencedora seja
inabilitada, observada a ordem de classificação.
8.12- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o
proponente desistente às penalidades cabíveis.
8.13- Caso não se realize lances verbais, serão verificados a conformidade
entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para contratação,
hipótese em que o Pregoeiro poderá negociar diretamente com a proponente
para que seja obtido melhor preço.
8.14- Após este ato, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas.
8.15- O Pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor
apresentado pela primeira classificada, conforme definido neste Edital e seus
anexos.

8.16- Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o
Pregoeiro examinará o atendimento das condições habilitatórias da licitante
classificada em primeiro lugar.
8.17- Constatado o atendimento pleno ás exigências editatícias, será declarada
a proponente vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto deste Edital pelo
Pregoeiro.
8.18- Se a proponente não atender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro
negociará diretamente com a Licitante melhor classificada e posteriormente
examinará os seus documentos de habilitação, sendo declarada vencedora e a
ela será adjudicado o objeto deste Pregão.
8.19- Para fins de julgamento das propostas de preços, o Pregoeiro e sua
Equipe de Apoio levarão em consideração o critério MENOR PREÇO.

9- DA HABILITAÇÃO
As empresas deverão apresentar no ENVELOPE II, os seguintes

documentos originais ou cópia autenticada em Cartório Público, e deverão
estar dentro dos respectivos prazos de validade, os quais serão examinados
pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio:

a) Prova de regularidade, perante o Instituto Nacional de Seguro Social -
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INSS;
b) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo dede

Serviço (FGTS);
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante

apresentação de Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições
Federais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou
sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou sede do proponente, ou
outra equivalente, na forma de lei;

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Municipal da Fazenda, do domicilio ou sede do proponente,
ou outra equivalente, na forma de lei;

f) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, mediante
apresentação de Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas;

g) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;
h) Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CNPJ);
i) Certidão simplificada do seu enquadramento como Microempresa ou

Empresa de Pequeno Porte junto a Junta Comercial do Estado onde se
localiza a empresa licitante, expedida em no máximo 90 (noventa) dias
anteriores a data de abertura desta licitação;

j) Certificado de Registro e Licenciamento do Veículo que realizará os
Serviços, acompanhado quando for o caso do contrato de locação e/ou
instrumento equivalente.

k) Extrato de Débito do Veículo, emitido pelo Departamento de Transito -
DETRAN;

1) Declaração de Idoneidade (anexo 111);
m) Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXlll do Artigo 7° da

Constituição Federal (anexo V).
9.2- Os envelopes com documentos relativos a habilitação das licitantes não
declaradas vencedoras, permanecerão em poder do Pregoeiro, devidamente
lacrados, até que seja formalizada a assinatura do contrato pela licitante
vencedora. Após este fato, ficarão por 20 (vinte) dias correntes ã disposição das
licitantes interessadas. Findo este prazo, sem que sejam retirados, serão
destruídos.

10- CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO
10.1- A Contratada deverá disponibilizar para a prestação dos serviços objeto
da respectiva licitação, no mínimo 01 (um) caminhão, o qual deverá estar em
perfeitas condições de uso.
10.2- A empresa vencedora responsabiliza-se pela perfeita execução dos
serviços, bem como a substituir ou complementar serviços em desacordo,
devendo obedecer rigorosamente as determinações descritas na ordem de
serviços, emitida pela Secretaria de Obras e Serviços Urbanos deste Município
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de Planalto.

10.3- Após a emissão da Ordem de Serviços a empresa CONTRATADA terá 03
(três) dias úteis para o início dos serviços nos locais determinados pela
CONTRATANTE.

10.4- A fiscalização e acompanhamento dos serviços objeto da presente
licitação, será efetuado por funcionário devidamente designado pela Secretaria
de Obras e Serviços Urbanos deste Município de Planalto.
10.5- A Contratada deverá atender aos encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais decorrentes;
10.6- A contratada deverá manter durante toda a execução do Contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;
10.7- Caberá a Contratada apresentar sempre que solicitado, durante a
execução do Contrato, documentos que comprovem estar cumprindo a
legislação ern vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais

9  ̂ firmado, na forma da minuta anexa a este Edital, terávigência até 31/12/2016, podendo ser prorrogado de acordo com a lei
8.666/93, desde que haja interesse da Administração.

11- DO VALOR MÁXIMO
11.1- O valor máximo correspondente ao total do objeto, é de R$ 24.000,00
(vinte e quatro mil reais), conforme demonstrado no Anexo I, do presente ato
convocatório.

12- DAS PENALIDADES
12.1- O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-se de
rnodo inidóneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantindo o
direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e
contratar com a administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

Pclâ inexecução total ou parcial do contrato ou instrumento equivalente
e pelo descumprimento das normas e legislação pertinentes ã execução do
objeto contratual que acarrete a rescisão do contrato ou instrumento
equivalente, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa,
aplicar à empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n°
8.666/93, sendo que em caso de multa esta corresponderá a 10 (dez por cento)
sobre o valor do contrato.

aplicação das sanções administrativas não exclui a responsabilização
do licitante por eventuais perdas e danos causados ã Prefeitura do Município
de Planalto.

13- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
13.1- Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões do
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Pregoeiro, poderá faze-lo, manifestando sua intenção com registro da síntese
das suas razões, sendo-lhe facultado juntar memoriais no prazo de 03 (trés)
dias. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar por escrito,
contra-razões em igual número de dias, que começarão a contar do término do
prazo do recorrente.
13.2- A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em interpor
recursos, ao final da sessão, importará a preclusão do direito de recursos e
adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor.
13.3- Os recursos contra decisões do Pregoeiro não terão efeitos suspensivos.
13.4- O acolhimento de recursos importará a invalidação dos atos
insuscetíveis de aproveitamento.

14- DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
14.1- Inexistindo manifestação recursal, caberá ao Pregoeiro a adjudicação do
objeto da licitação ao licitante vencedor, com a posterior homologação do
resultado pelo Prefeito do Município de Planalto, publicando-se a decisão em
jornal oficial do Município
14.2- Ocorrendo recursos, apôs sua resolução, caberá ao Prefeito do Município
de Planalto a adjudicação do resultado, com publicação da decisão em jornal
oficial do Município.
14.3- Adjudicado o objeto ao vencedor do certame, poderá o Pregoeiro negociar
diretamente com o adjudicatário, buscando obter um melhor preço.

15-DO PAGAMENTO

15.1- Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-ã até o 15°
(décimo quinto) dia subsequente a execução mensal dos serviços
discriminados na respectiva ordem de serviço, e mediante apresentação da(s)
respectiva(s) nota(s) fiscal(is).

16- DOS ANEXOS DO EDITAL

16.1- É facultada a apresentação dos Anexos em modelos próprios do
proponente, desde que não descaracterizem suas finalidades.
16.2- Compõem esta Convocação Geral, além das condições especificas,
constantes do corpo do Edital, os seguintes documentos:

a) Anexo I - Descrição do objeto a ser adquirido e demais informações;
b) Anexo II - Modelo de Carta de Credenciamento;
c) Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade;
d) Anexo IV - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de

Habilitação;
e) Anexo V - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do Inciso

XXXIII do Artigo 7° da Constituição Federal;
f) Anexo VI - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP;
g) Minuta de Contrato.

17- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
17.1- Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que

8
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impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no horário
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrario.
17.2- Esta licitação poderá ser revogada por interesse público e anulada por
ilegalidade de oficio ou mediante provocação de terceiros, mediante parecer por
escrito e devidamente fundamentado, aplicando-se os procedimentos inerentes
aos recursos quanto ã concessão de prazo para contraditório.
17.3- O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão relevar
omissões puramente formais, desde que não reste infringido o principio da
vinculação ao instrumento convocatório.
17.4- será(ão) lavrada(s) ata(s) do(s) trabalho(s) desenvolvido(s) em ato público
de abertura dos envelopes, a(s) qual(is) será(ão) assinada(s) pelo Pregoeiro, pela
equipe de apoio e representantes credenciados presentes.
17.5- A licitação não implica da obrigatoriedade da execução dos serviços por
parte da Prefeitura do Município de Planalto. Até a entrega do empenho,
poderá o licitante vencedor ser excluído da licitação, sem direito a indenização
ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se a contratante
tiver conhecimento de qualquer fato ou circunstância superveniente, anterior
ou posterior ao julgamento desta licitação, que desabone sua idoneidade ou
capacidade financeira, técnica ou administrativa.
17.6- Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita
dos recursos deverão ser protocolizados junto a Prefeitura do Município de
Planalto, na Praça São Francisco de Assis, n° 1583, Centro - CEP 85.750.000 -
Planalto, Estado do Paraná, no horário das 8:00 ãs 11:30 e das 13:30 ãs 17:30
horas.

17.7- As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante
qualquer mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é

^  obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber
notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas.

Planalto-Pr., de de

MARLO^^^^ANDO KUHN
Prefeito Municipal
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MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° /2015
PREGÃO PRESENCIAL N° /2015

Contrato Administrativo de Prestação de Serviços que entre si fazem o
Município de Planalto e a empresa na forma abaixo.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, rf 1583, inscrito no CNPJ rf
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor MARLON FERNANDO KUHN, em pleno exercício de seu mandato e
funções, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto,
Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n° 3.031.944-3 e do CPF/MF
sob n° 643.844.469-34.

CONTRATADA: ^ devidamente
inscrita no CNPJ sob n.° com sede à

/  N° , na Cidade de
neste ato representado pelo Administrador (a) o Sr (a).
/  brasileiro(a), comerciante, portador(a) do RG n.®
e  do CPF sob n.° residente e

domiciliado(a), na Cidade de
CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO
Contratação de empresa visando a prestação de serviços de horas de

caminhão, tipo caminhão guindaste a utilizados pelo Município de Planalto.

ITEM QUANT UNID. DISCRIMINAÇÃO VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

01 200 H CAMINHÃO, GUINDASTE COM
CAPACIDADE MÍNIMA 3.000 Kg,
ABERTURA VERTICAL MÍNIMA

10 METROS E ABERTURA

HORIZONTAL MÍNIMA 8

METROS.

VALOR TOTAL

Parágrafo Único - Integram e completam o presente Termo Contratual,
para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as
condições expressas no edital PREGÃO PRESENCIAL N° /2015, juntamente com
seus anexos e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA
DO VALOR
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Pela prestação dos serviços ora contratado, a CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA o valor total de R$ (
daqui a diante denominado VALOR CONTRATUAL.

CLÁUSULA TERCEIRA
DA FORMA DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados em até 15 (quinze) dias subseqüente a
execução mensal dos serviços discriminados na respectiva ordem de serviço, e
mediante apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is).

Parágrafo Único
Os pagamentos decorrentes desta contratação correrão por conta dos

recursos próprio do Município de Planalto, através das seguintes Dotações
Orçamentárias:

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso
580 05.116.15.452.1501-2022 3.3.90.3900507

980 07.121.12.361.1201-2034 3.3.90.3900000
1380 08.124.27.812.2701-2048 3.3.90.3900000

1750 09.126.10.301.1001-2061 3.3.90.3900000

2610 12.135.23.691.2201-2092 3.3.90.3900000

2800 14.138.13.392.1301-2099 3.3.90.3900000

DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber

o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o
valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento ajustado;
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução

do Contrato;
c) Fiscalizar e acompanhar os serviços, através de funcionário

devidamente designado pela Secretaria de Obras e Serviços Urbanos
deste Município de Planalto;

d) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser
solicitados pela CONTRATADA;

e) Reserva-se, ainda, no direito de recusar todo e qualquer serviço que
não atenda às especificações exigidas, ou que sejam considerados
inadequados ou impróprios.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Prestar a execução dos serviços na forma ajustada;
b) Disponibilizar no mínimo 01 (um) caminhão guindaste, o qual

deverá estar em perfeitas condições de uso;
c) Após a emissão da Ordem de Serviços a empresa CONTRATADA

terá 03 (três) dias úteis para o início dos serviços nos locais
determinados pela CONTRATANTE;
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d) Responsabilizar-se pela perfeita execução dos serviços, bem como a
substituir ou complementar serviços em desacordo, devendo
obedecer rigorosamente às determinações descritas na ordem de
serviços, emitido pela Secretaria de Obras e Serviços Urbanos, deste
Município de Planalto;

e) Cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares sobre a
medicina e segurança do trabalho, obrigando seus empregados a
trabalhar com equipamentos individuais de segurança/prevenção
de acidentes de trabalho;

f) Responsabilizar-se pelos danos ou prejuízos causados diretamente à
administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo;

g) Deverá executar sinalização de segurança no local onde os serviços
estarão sendo executados, permitindo total visualização dos
pedestres e veículos, proporcionando a melhor segurança de todos;

h) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais decorrentes;

i) Nenhum serviço fora do contratado poderá ser realizado ou
transferido à terceiros, sem prévia autorização do Município. No
caso de sub-empreitadas, a empresa vencedora deverá solicitar
formalmente autorização do Poder Executivo para efetivá-las;

j) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

k) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor
quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.

CLÁUSULA QUINTA
DA CESSÃO DO CONTRATO
A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma

pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA SEXTA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93, sendo que em
caso de multa esta corresponderá a 10 (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato,
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
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adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante o Município de Planalto.

CLÁUSULA SÉTIMA
DA RESCISÃO

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos
fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n°. 8.666/93.

Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n°.
8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA
DA VIGÊNCIA
O prazo de vigência do presente contrato será até 31/12/2016.
CLÁUSULA NONA
DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes,
com base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA
DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e
outras medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza
efeitos legais.

Planalto-Pr de de

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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PARECER:

Planalto-Pr., 10 de dezembro de 2015

DE: Assessoria Jurídica

PARA: Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

À apreciação deste Setor Jurídico do processo
administrativo referente à contratação de empresa visando a prestação de serviços de
horas de caminhão, tipo caminhão guindaste a utilizados pelo Município de Planalto.

As minutas do Edital de Licitação Pregão Presencial e do Contrato
Administrativo anexos ao Processo Administrativo encontram-se em consonância

com a Lei Federal n. ° 10.520 de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente a Lei n. °
8.666/93 e suas alterações, LC123/2006 de 14 de dezembro de 2006, LC147/2014 e o
Decreto Municipal n.° 2727/2007 de 26/06/2007, e demais disposições legais.

A
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EDITAL DE LICITAÇÃO JV® 084/2015

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL

TIPO: MENOR PREÇO

""EXCLUSIVO ME-ERP""

O Município de Planalto, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica - CNPJ, sob o n° 76.460.526/0001-16, com sede na Praça São
Francisco de Assis, n° 1583, por seu Prefeito Municipal, Senhor Marlon
Fernando Kuhn, e o Senhor Luiz Carlos Boni Pregoeiro, nomeado pela Portaria
de n° 002/2015 de 02/01/2015, tornam público a realização de licitação na
modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO, objetivando a
contratação de empresa visando a prestação de serviços de horas de
caminhão, tipo caminhão guindaste a utilizados pelo Município de
Planalto, que será regida pela Lei Federal de n° 10.520 de 17 de julho de 2002;
Decreto Municipal de n° 2727/2007 de 26/06/2007 sua alterações, e
subsidiariamente ã Lei Federal n° 8.666/93, suas alterações, LC 123/2006 de
14 de dezembro de 2006, LC 147/2014 e demais legislações aplicáveis, a ser
executado pela Comissão designada pela Portaria n° 002/2015 de
02/01/2015, e nas condições fixadas neste edital e seus anexos.

ABERTURA

A abertura da presente licitação se dará em sessão pública, a ser realizada no
dia 23/12/2015, às 09:00 horas, na sala de reuniões da Comissão de
Licitação da Prefeitura Municipal de Planalto, com endereço na Praça São
Francisco de Assis, 1583 - Centro, Planalto-Pr.

1- DO OBJETO

1.1- A presente licitação tem por objeto a seleção de proposta objetivando a
contratação de empresa visando a prestação de serviços de horas de caminhão,
tipo caminhão guindaste a utilizados pelo Município de Planalto. Tudo
conforme condições, especificações, valores e quantidades, constante no Anexo
I e nos termos deste edital.

LOTE: 1

1 CAMINHÃO, GUINDASTE COM 200 H 120,00 24.000,00
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CAPACIDADE MÍNIMA 3.000 Kg,
ABERTURA VERTICAL MÍNIMA 10

METROS E ABERTURA

HORIZONTAL MÍNIMA 8 METROS.

TOTAL 24.000,00

2- DA DOTAÇÃO
2.1- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados

580 05.116.15.452.1501-2022 3.3.90.3900507

980 07.121.12.361.1201-2034 3.3.90.3900000

1380 08.124.27.812.2701-2048 3.3.90.3900000

1750 09.126.10.301.1001-2061 3.3.90.3900000

2610 12.135.23.691.2201-2092 3.3.90.3900000

2800 14.138.13.392.1301-2099 3.3.90.3900000

3- DA PARTICIPAÇÃO

3.1- A presente licitação destina-se EXCLUSIVAMENTE à participação de
MICROEMPRESA - ME e EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP,
qualificadas como tais nos termos do art. 3**, da Lei Complementar n**
123/2006 e Lei Complementar n® 147/2014.

3.2- Poderão participar da presente licitação toda e qualquer pessoa
jurídica enquadrada nos termos do art. 3** Lei Complementar n? 123/2006
e Lei Complementar n® 147/2014 e que atenda todas as exigências do

W  presente Edital e seus anexos.

3.3- Os interessados deverão entregar até o dia 23/12/2015 às 09:00 horas
no Departamento de Licitações desta Prefeitura 02 envelopes lacrados;
envelope I contendo proposta de preços. Envelope II contendo documentos para
habilitação, com as seguintes identificações na parte externa:

PREGÃO PRESENCIAL N° 084/2015
ENVELOPE I - PROPOSTA DE PREÇOS
PROPONENTE: (nome da empresa)

PREGÃO PRESENCIAL N° 084/2015
ENVELOPE II - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
PROPONENTE: (nome da empresa)

3.4- É vedada a participação direta ou indireta nesta licitação:
a) pessoa fisica;
b) pessoa jurídica não enquadrada na Lei Complementar da

2
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MICROEMPRESA - ME e EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP ÍLC n°
123/2006 eLCn° 147/2014); ^ ^

c) empresa em regime de subcontratação, ou ainda, em consórcio;
d) empresa que estiver sob falência, concurso de credores, dissolução

liquidação; '
e) empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a

Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal;
f) Tenham em seu quadro, empregados menores de 18 (dezoito anos

r  noturno, perigoso ou insalubre ou, ainda, empregados comIdade inferior a 16 (dezesseis) anos, efetuando qualquer trabalho, salvo na
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. Conforme Observância ao
Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da Constituição Federal (anexo V).

4- DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO
4.1- Só poderá deliberar em nome do licitante, formulando ofertas/lances de
preços e praticar os demais atos pertinentes ao certame, um dos seus
dingentes contratuais ou estatutários, legalmente identificado, ou pessoa física
ou jurídica, habilitada por meio de Procuração, ou Carta de Credenciamento,
conforme modelo do anexo II, ou documento equivalente, outorgando poderes
necessários ã formulação de propostas e ã prática de todos os demais atos
merentes ao certame. Caso seja sócio ou titular da empresa, deverá apresentar
documentos que comprovem sua capacidade de representar a mesma, com
poderes para formular ofertas e lances de preços e praticar todos os demais
atos pertinentes ao certame, que deverá ser entregue ao Pregoeiro no início ou
durante a reunião de abertura, ou enviada em um terceiro envelope.

Ço^da licitante credenciará apenas um representante que será o único
actoitido a intervir nas fases do procedimento licitatório e a responder por
todos os atos e efeitos previsto neste edital, por sua representada.

^  4.3- A não apresentação do credenciamento, a incorreção do documento
credencial ou ausência do representante, implicará na exclusão da proposta no
certame.

5- DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL
5.1- Decairá do direito de solicitar esclarecimento ou providencia e de
impugnar o Edital, aquele que não o fizer atê 02 (dois) dias úteis antes da data
de abertura da sessão do Pregão.

6- DA PRÊ-HABILITAÇÃO
6.1- Os licitantes deverão apresentar Declaração dando ciência de que
cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme modelo no Anexo

diretamente ao Pregoeiro, no início da sessão. Poderá também ser enviada
ainda em um terceiro envelope.

7- DA PROPOSTA DE PREÇOS
7.1- A proposta de preços - envelope I, devidamente assinada pelo proponente
ou seu representante legal, deverá ser redigida em português, datilografada ou
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digitada, de forma clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas nos campos que
envolverem valores, quantidades e prazos, com indicação do número deste
Edital. Deverá ser elaborada considerando as condições estabelecidas neste
edital e seus anexos, discriminando-se minuciosamente o objeto cotado,
observando-se o quantitativo de cotação de quantidade e o preço máximo
unitário e total, validade da proposta mínima de 60 (sessenta) dias, conforme
descrito no Anexo I do presente Edital, facilitando assim o julgamento. Não
deverá ser cotado objeto que não atendam às especificações mínimas
prevista no Anexo I, sob pena de desclassificação.
7.2- Ao assinar a Proposta de Preços - Anexo I, o proponente estará assumindo
automaticamente o cumprimento de todas as condições estabelecidas na
mesma.

7.3- Os preços deverão ser cotados em moeda nacional (não se admitindo
cotação em moeda estrangeira), limitada a 02 (duas) casas após a vírgula,
sendo que os dígitos excedentes serão excluídos pelo Pregoeiro e pela Equipe de
Apoio sem arredondamento, sendo que o preço máximo unitário e total
encontra-se indicado no Anexo I do presente Edital.
7.4- Nos preços deverão estar incluídas todas as despesas e encargos
necessários a execução do objeto licitado.

8- DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOS LANCES

8.1- O Pregoeiro declarará aberta a sessão iniciando-se com a fase de
credenciamento dos interessados em participar do certame.
8.2- Estando de posse da relação das Licitantes Credenciadas o Pregoeiro fará
divulgação verbal dos interessados, sendo que, as proponentes credenciadas
poderão ofertar lances durante a sessão do Pregão, dando-se início ao
recebimento dos envelopes "proposta de Preços" e "Documentos de
Habilitação".
8.3- Abertos os envelopes contendo as propostas de preços, será realizada sua
conferência, análise de sua conformidade com as exigências do Edital.
8.4- O Pregoeiro procederá á classificação da proposta de menor preço, e
aquelas que tenham valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por
cento), relativamente à de menor preço, para participarem dos lances verbais.
8.5- Caso não haja pelo menos três propostas nas condições definidas no item
8.4, serão classificadas as propostas subsequentes que apresentarem os
menores preços, subsequentes, até o máximo de três.
8.6- Cumprindo o item 8.3, serão desclassificadas as propostas de preços que:

a) forem elaboradas em desacordo com as exigências do Edital e seus
anexos;

b) apresentem valores cotados acima do máximo estipulado no anexo I;
c) apresentarem preços unitários ou totais simbólicos, irrisórios ou de

valor zero, ou manifestamente inexequíveis, havido assim como aquele
incompatível com os preços praticados no mercado, conforme a Lei 8.666/93 e
suas alterações;

d) considerar qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital e
seus anexos.
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8.7- Na ocorrência de empate dentre as classificadas para participarem dos
lances verbais, a ordem para esses lances será definida através de sorteio, onde
terá preferência para o lance a licitante sorteada. Às licitantes proclamadas
classificadas, será dada oportunidade para nova disputa, por meio de lances
verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, em relaçáo á de
menor preço, iniciando-se pelo autor da proposta de maior valor.
8.8- A cada nova rodada será efetivada a classificação momentânea das
propostas, o que definirá a seqüência dos lances seguintes.
8.9- O lance sempre deverá ser inferior ao anterior ou da proposta de menor
preço.

8.10- A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo
Pregoeiro, implicará a exclusão da Licitante da etapa de lances verbais e na
manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das
propostas.

8.11- O pregoeiro poderá negociar com a licitante excluída da participação dos
lances verbais, na forma do item 8.13, caso a Proponente vencedora seja
inabilitada, observada a ordem de classificação.
8.12- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o
proponente desistente ás penalidades cabíveis.
8.13- Caso não se realize lances verbais, serão verificados a conformidade
entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para contratação,
hipótese em que o Pregoeiro poderá negociar diretamente com a proponente
para que seja obtido melhor preço.
8.14- Após este ato, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas.
8.15- O Pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor
apresentado pela primeira classificada, conforme definido neste Edital e seus
anexos.

8.16- Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o
Pregoeiro examinará o atendimento das condições habilitatórias da licitante
classificada em primeiro lugar.
8.17- Constatado o atendimento pleno às exigências editatícias, será declarada
a proponente vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto deste Edital pelo
Pregoeiro.
8.18- Se a proponente não atender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro
negociará diretamente com a Licitante melhor classificada e posteriormente
examinará os seus documentos de habilitação, sendo declarada vencedora e a
ela será adjudicado o objeto deste Pregão.
8.19- Para fins de julgamento das propostas de preços, o Pregoeiro e sua
Equipe de Apoio levarão em consideração o critério MENOR PREÇO.

9- DA HABILITAÇÃO
9.1- As empresas deverão apresentar no ENVELOPE II, os seguintes
documentos originais ou cópia autenticada em Cartório Público, e deverão
estar dentro dos respectivos prazos de validade, os quais serão examinados
pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio:

a) Prova de regularidade, perante o Instituto Nacional de Seguro Social -
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INSS;
b) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo dede

Serviço (FGTS);
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante

apresentação de Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições
Federais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou
sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou sede do proponente, ou
outra equivalente, na forma de lei;

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Municipal da Fazenda, do domicilio ou sede do proponente,
ou outra equivalente, na forma de lei;

f) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, mediante
apresentação de Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas;

g) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;
h) Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CNPJ);
i) Certidão simplificada do seu enquadramento como Microempresa ou

Empresa de Pequeno Porte junto a Junta Comercial do Estado onde se
localiza a empresa licitante, expedida em no máximo 90 (noventa) dias
anteriores a data de abertura desta licitação;

j) Certificado de Registro e Licenciamento do Veículo que realizará os
Serviços, acompanhado quando for o caso do contrato de locação e/ou
instrumento equivalente.

k) Extrato de Débito do Veículo, emitido pelo Departamento de Transito -
DETRAN;

1) Declaração de Idoneidade (anexo 111);
m) Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXlll do Artigo 7° da

Constituição Federal (anexo V).
9.2- Os envelopes com documentos relativos a habilitação das licitantes não
declaradas vencedoras, permanecerão em poder do Pregoeiro, devidamente
lacrados, até que seja formalizada a assinatura do contrato pela licitante
vencedora. Após este fato, ficarão por 20 (vinte) dias correntes à disposição das
licitantes interessadas. Findo este prazo, sem que sejam retirados, serão
destruídos.

10- CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO
10.1- A Contratada deverá disponibilizar para a prestação dos serviços objeto
da respectiva licitação, no mínimo 01 (um) caminhão, o qual deverá estar em
perfeitas condições de uso.
10.2- A empresa vencedora responsabiliza-se pela perfeita execução dos
serviços, bem como a substituir ou complementar serviços em desacordo,
devendo obedecer rigorosamente as determinações descritas na ordem de
serviços, emitida pela Secretaria de Obras e Serviços Urbanos deste Município
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de Planalto.

10.3- Após a emissão da Ordem de Serviços a empresa CONTRATADA terá 03
(três) dias úteis para o início dos serviços nos locais determinados pela
CONTRATANTE. ^
10.4- A fiscalização e acompanhamento dos serviços objeto da presente
licitação, será efetuado por funcionário devidamente designado pela Secretaria
de Obras e Serviços Urbanos deste Município de Planalto.
10.5- A Contratada deverá atender aos encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais decorrentes;

^ contratada deverá manter durante toda a execução do Contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

^  10.7- Caberá a Contratada apresentar sempre que solicitado, durante a
execução do Contrato, documentos que comprovem estar cumprindo a
legislação ern vigor quanto ás obrigações assumidas na licitação, em especial,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais

9  ̂ firmado, na forma da minuta anexa a este Edital, terávigência até 31/12/2016, podendo ser prorrogado de acordo com a lei
8.666/93, desde que haja interesse da Administração.

11- DO VALOR MÁXIMO
11.1- O valor máximo correspondente ao total do objeto, é de R$ 24.000,00
(vinte e quatro mil reais), conforme demonstrado no Anexo I, do presente ato
convocatório.

12- DAS PENALIDADES
12.1- O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-se de

^  modo inidõneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantindo o
direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e
contratar com a administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
12.2- Pela inexecução total ou parcial do contrato ou instrumento equivalente
e pelo descumprimento das normas e legislação pertinentes ã execução do
objeto contratual que acarrete a rescisão do contrato ou instrumento
equivalente, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa,
aplicar ã empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n°
8.666/93, sendo que em caso de multa esta corresponderá a 10 (dez por cento)
sobre o valor do contrato.
12.3- A aplicação das sanções administrativas não exclui a responsabilização
do licitante por eventuais perdas e danos causados ã Prefeitura do Municínio
de Planalto. ^

13- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
13.1- Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões do
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Pregoeiro, poderá faze-lo, manifestando sua intenção com registro da síntese
das suas razões, sendo-lhe facultado juntar memoriais no prazo de 03 (três)
dias. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar por escrito,
contra-razões em igual número de dias, que começarão a contar do término do
prazo do recorrente.
13.2- A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em interpor
recursos, ao final da sessão, importará a preclusão do direito de recursos e
adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor.
13.3- Os recursos contra decisões do Pregoeiro não terão efeitos suspensivos.
13.4- O acolhimento de recursos importará a invalidação dos atos
insuscetíveis de aproveitamento.

14- DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
14.1- Inexistindo manifestação recursal, caberá ao Pregoeiro a adjudicação do
objeto da licitação ao licitante vencedor, com a posterior homologação do
resultado pelo Prefeito do Município de Planalto, publicando-se a decisão em
jornal oficial do Município
14.2- Ocorrendo recursos, após sua resolução, caberá ao Prefeito do Município
de Planalto a adjudicação do resultado, com publicação da decisão em jornal
oficial do Município.
14.3- Adjudicado o objeto ao vencedor do certame, poderá o Pregoeiro negociar
diretamente com o adjudicatário, buscando obter um melhor preço.

15-DO PAGAMENTO

15.1- Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-á até o 15®
(décimo quinto) dia subsequente a execução mensal dos serviços
discriminados na respectiva ordem de serviço, e mediante apresentação da(s)
respectiva(s) nota(s) fiscal(is).

16- DOS ANEXOS DO EDITAL

16.1- É facultada a apresentação dos Anexos em modelos próprios do
proponente, desde que não descaracterizem suas finalidades.
16.2- Compõem esta Convocação Geral, além das condições especificas,
constantes do corpo do Edital, os seguintes documentos:

a) Anexo I - Descrição do objeto a ser adquirido e demais informações;
b) Anexo II - Modelo de Carta de Credenciamento;
c) Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade;
d) Anexo IV - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de

Habilitação;
e) Anexo V - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do Inciso

XXXIII do Artigo 7° da Constituição Federal;
f) Anexo VI - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP;
g) Minuta de Contrato.

17- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
17.1- Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que

8
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impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no horário
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrario.
17.2- Esta licitação poderá ser revogada por interesse público e anulada por
ilegalidade de oficio ou mediante provocação de terceiros, mediante parecer por
escrito e devidamente fundamentado, aplicando-se os procedimentos inerentes
aos recursos quanto à concessão de prazo para contraditório.
17.3- O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão relevar
omissões puramente formais, desde que não reste infringido o principio da
vinculação ao instrumento convocatório.
17.4- será(ão) lavrada(s) ata(s) do(s) trabalho(s) desenvolvido(s) em ato público
de abertura dos envelopes, a(s) qual(is) será(ão) assinada(s) pelo Pregoeiro, pela
equipe de apoio e representantes credenciados presentes.
17.5- A licitação não implica da obrigatoriedade da execução dos serviços por
parte da Prefeitura do Município de Planalto. Até a entrega do empenho,
poderá o licitante vencedor ser excluído da licitação, sem direito a indenização
ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se a contratante
tiver conhecimento de qualquer fato ou circunstância superveniente, anterior
ou posterior ao julgamento desta licitação, que desabone sua idoneidade ou
capacidade financeira, técnica ou administrativa.
17.6- Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita
dos recursos deverão ser protocolizados junto a Prefeitura do Município de
Planalto, na Praça São Francisco de Assis, n° 1583, Centro - CEP 85.750.000 -
Planalto, Estado do Paraná, no horéirio das 8:00 ãs 11:30 e das 13:30 às 17:30
horas.

17.7- As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante
qualquer mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber
notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas.

Planalto-Pr., 10 de dezembro de 2015

MARLOHrFSRKANDO KUHN
Prefeito Municipal
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PREGÃO PRESENCIAL N® 084/2015

ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

.FONE:_

EST.

Credenciamos o(a) Sr. (a).

portador(a) da cédula de identidade sob n°

e CPF sob n°

A participar do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO

PRESENCIAL N° 084/2015, instaurado pelo Município de Planalto, na

qualidade de representante legal da empresa, com poderes para representar

a empresa, elaborar a proposta, oferecer lances, assinar atas, interpor de

recurso e praticar todos os demais atos que se fizerem necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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PREGÃO PRESENCIAL HP* 084/2015

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:

MUNICÍPIO: EST.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de

proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO

PRESENCIAL N° 084/2015, instaurado pelo Município de Planalto, que não

fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público,

em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO



município de planalto
CNPJN'' 76.460,526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 -Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

PREGÃO PRESENCIAL N"" 084/2015

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

(documento obrigatório)

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:

MUNICÍPIO: EST..

O representante legal da empresa

na qualidade de Proponente do

procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N°

084/2015, instaurado pelo Município de Planalto, declara para fins de

direito que a referida empresa cumpre plenamente os requisitos de

habilitação exigidos no respectivo edital de licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO
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PREGÃO PRESENCIAL fP 084/2015

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO
DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7® DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL

PROPONENTE:

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:.

MUNICÍPIO: EST.

A proponente abaixo assinada, participante da licitação

modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 084/2015, por seu representante,

declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de

junho de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos termos do § 6° do

artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em

situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à

observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição

Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO
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PREGÃO PRESENCIAL N*" 084/2015

ANEXO VI - Declaração de enquadramento em regime de
tributação de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte
(na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP)

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:

MUNICÍPIO: EST.

O representante legal da empresa.

,  na qualidade de Proponente do
procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N°
084/2015, instaurado pelo Município de Planalto, declara para todos os fins
de direito que estou(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de
pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de
dezembro de 2006.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO
PREGÃO PRESENCIAL N" 084/2015

EMPRESA:

CNPJN"

INSCRIÇÃO ESTADUAL N'

ENDEREÇO:

CIDADE: ESTADO:

declara o recebimento do Edital PREGÃO PRESENCIAL N°

084/2015, anexos I,II,III,IV,V,VI, Minuta de Contrato, referente a

contratação de empresa visando a prestação de serviços de horas de

caminhão, tipo caminhão guindaste a utilizados pelo Município de

Planalto.

Planalto-Pr. de de

NOME:_

RGN°

ASSINATURA:

.0
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MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° /2015
PREGÃO PRESENCIAL N" /2015

w

Contrato Administrativo de Prestação de Serviços que entre si fazem o
Município de Planalto e a empresa , na forma abaixo.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor MARLON FERNANDO KUHN, em pleno exercício de seu mandato e
funções, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto,
Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n° 3.031.944-3 e do CPF/MF
sob n° 643.844.469-34.

CONTRATADA: devidamente
inscrita no CNPJ sob n.° com sede à

/  , na Cidade de

/ neste ato representado pelo Administrador(a) o Sr(a).
/  brasileiro(a), comerciante, portador(a) do RG n.°
'  ® CPF sob n.° residente e

domiciliado(a), na Cidade de
CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO
Contratação de empresa visando a prestação de serviços de horas de

caminhão, tipo caminhão guindaste a utilizados pelo Município de Planalto.

ITEM QUANT UNID. DISCRIMINAÇÃO VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL
01 200 H CAMINHÃO, GUINDASTE COM

CAPACIDADE MÍNIMA 3.000 Kg,
ABERTURA VERTICAL MÍNIMA
10 METROS E ABERTURA

HORIZONTAL MÍNIMA 8
METROS.

VALOR TOTAL

V  .. ■W -w vv«.a.xi. LCW X tx XX t\J Vi. ILX d LLlCll^

para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as
condições expressas no edital PREGÃO PRESENCIAL N° /2015, juntamente com
seus anexos e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA
DO VALOR
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Pela prestação dos serviços ora contratado, a CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA o valor total de R$ ( ),
daqui a diante denominado VALOR CONTRATUAL.

CLÁUSULA TERCEIRA
DA FORMA DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados em até 15 (quinze) dias subseqüente a
execução mensal dos serviços discriminados na respectiva ordem de serviço, e
mediante apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is).

Parágrafo Único
Os pagamentos decorrentes desta contratação correrão por conta dos

recursos próprio do Município de Planalto, através das seguintes Dotações
Orçamentárias:

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

580 05.116.15.452.1501-2022 3.3.90.3900507

980 07.121.12.361.1201-2034 3.3.90.3900000

1380 08.124.27.812.2701-2048 3.3.90.3900000

1750 09.126.10.301.1001-2061 3.3.90.3900000

2610 12.135.23.691.2201-2092 3.3.90.3900000

2800 14.138.13.392.1301-2099 3.3.90.3900000

CLAUSULA QUARTA

DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber
o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o
valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento ajustado;
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução

do Contrato;

c) Fiscalizar e acompanhar os serviços, através de funcionário
devidamente designado pela Secretaria de Obras e Serviços Urbanos
deste Município de Planalto;

d) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser
solicitados pela CONTRATADA;

e) Reserva-se, ainda, no direito de recusar todo e qualquer serviço que
não atenda às especificações exigidas, ou que sejam considerados
inadequados ou impróprios.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Prestar a execução dos serviços na forma ajustada;
b) Disponibilizar no mínimo 01 (um) caminhão guindaste, o qual

deverá estar em perfeitas condições de uso;
c) Após a emissão da Ordem de Serviços a empresa CONTRATADA

terá 03 (três) dias úteis para o início dos serviços nos locais
determinados pela CONTRATANTE;



w

-
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^  ̂ fazer cumprir todas as normas regulamentares sobre a
trabalh'^ ̂  segurança do trabalho, obrigando seus empregados atoabalto com equipamentos individuais de seguranca/nrfvenrar,
de acidentes de trabalho; segurança/ prevenção

^  causados diretamente àatatraçao ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou S
g) Deverá executar sinalização de seeuranca nn Inrai « ̂  .

estarSn con,in 1 , gurança no local onde os serviçosestwao sendo executados, permitindo total visualização Ho«

hi AtP^H ^ ̂®'culos, proporcionando a melhor segurança de todos-

SfSoTt? contratado poderá ser realizado ou
cas^ r «K autorização do Município. Nocaso de sul>empreitadas, a empresa vencedora deverá Llicito
formdmente autorização do Poder Executivo para efetivá-las-

co^as SÍc?"^^ ̂ compatibüidade
habilitarãno 1-r^ assumidas, todas as condições dehabilitaçao e qualificação exigidas na licitação;

)  presentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato
dixumentos que comprovem estar cumprindo a leJslaçTo em S
quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial Tcareos

CLÁUSUlÍqüÍSa '^""tários, fiscais e comerciais.
DA CESSÃO DO CONTRATO

pessoa física íuíSS^sem^aítf ° ° P^-c^ente Contrato a nenhuma
anuência expressa da cOntrata^r^'^''"''' ' P"' CONTRATANTE e

CLÁUSULA SEXTA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO nu
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

CONTRATAl^'^1eremTnma0at ̂ ^^^RATADA serão aplicadas multas pela

contrato, o Município de Planalto nod^á^^^ contratual que acarrete a rescisão do
a» <1. . 10 (dez por c.n») .obro o vdor do/rjte" "
quando não mantiver a p^posta, fÍL^o^t^nffoSentÍd"
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adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante o Município de Planalto.

CLÁUSULA SÉTIMA
DA RESCISÃO

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos
fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n°. 8.666/93.

Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n°.
8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA
DA VIGÊNCIA
O prazo de vigência do presente contrato será até 31/12/2016.
CLÁUSULA NONA
DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes,
com base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA
DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e
outras medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza
efeitos legais.

Planalto-Pr de de

TRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:



Atos OficiaisSexta-feira, 11.12.2015 - N° 5.823 JORNAL DE BELTRÃOIB
Prefeitura Municipal de Capanema

AVISO DE UOTAÇAO - PREGAO PRESENCIAL N* 062/2015
O MUMdRO DE (»mNEM\ Etlads (to PMni. lona pútfto qus ladzai Pn-

ceiso UcitatMa. nos tenras a seguir
ModaliOads: PiegaoPirà^n*062a01&
Tipo de Julganante Menor cwee por Ham.
Otjelo: REGISTRO DE TOMS RARAAQUISIÇAO OÇ MATERIAIS GRÁFICOS

FARA USO DAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA DE CAPANEMA

Valor RS 89.022.00.
Abertura (tos ptqMsIes: 14MI horas do da ISde JaneiiD (to 2016.
Locat Setor da UcdaçOes da Pratadiia Misiidpal de Capanema, Av. Partaot de

Souza, 1080-Capanema-Paraná-Cento).
Demais inloanat6es poderio ser obSdas no endereço actois citodo em horário nor

mal da «sedento a no sita w«!woepanema.pr.govbr.
Cepanema-Pr, 11 de Dezembro de 2015.

Qtbriel FeGpe CIpriani - Pregoeto)

AVISO DE LICTTAÇAO - PREQAO PRESENCIAL N* 063«015
O MUNICÍPIO DE CA5ANEMA, Estado (to Paaná, toma pdilico que realizaiá Pro

cesso UcitaUrio, nos tenras a segiir
Modalidada: Pregio Presencia n* 0630015.
Tipo da Julgamento: Menor preço por Item.
Objeto: REGISTRO DE Pi^OS FARA AQUlStçAO DE PNEUS, CAMARAS E

PROTETORES FAM CAMINHÕES, MAQUINAS PESADAS E VEÍCULOS LEVES DA
FROTA DO MUNICÍPIO DE CAFANEMA- PR.

VUor RS 665.960,00.
Abertira das propostas: OftOO horas do de 18de Janeito de 2016.
Local: Setor de Ucitaçies da Prefeitura Municipal da Capanema, Av. Parigot de

Souza. 1080-Capanema-Paraná-Coito).
Demais InlomiBcOes poderio ser obtidas no endereço acima cilado em horAionor-

mal de expedents e no sHe www.capenema.pr.gov.br.
Capanena-Pr, 11 de Derantoro da 2015.

Gabriel Fe^ dpriara - Pregoeto)

, AVISO DE UOTAÇAO-TOMAOADE PREÇOS N-016Q015.
MUNICÍRO DE CAfANEMÃ Estado ito Paraná, toma púbico que reafizará Pro

cesso Licitatário. nos tennos a seguir
Modalidade: Tomada de Preços N* 016/2015.
Tpo de Jiigamenio: Menor Preço GtobaL
Objeto: CCWTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA (ARA EXECUÇAO DE

FAVIMENTA^OASF^-TICA EM CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUEN
TE EM CtMADE SUB BASE K RACHAO E BASE DE BRITA GRADUADA NA RUA
PERNAMBUCO, TRECHO ENTRE AS RUAS TAMOOS E GUAÍBA, TOTALIZANDO
2.951,40 M>.

Valor da Lictiaçio: RS 204.162,15.
Abertura das prepostsr 09tI0 hor» do da 19 de Janeiro de 2016.
Local: Setor da Licitaçães da Prefeitura Munidpai da Capanema, Av. Parigot de

Souza. lOdO^Capanecna» Paraná-Cefúo.
Demais nformaçOes poderio aer obtidas no endaraço acima citado em horário nor.

mal de expedenta a no sito www.capanema.pr.gov.br.
Caparwma-Pr, 11 da Dezembro da 2015.

Undamir Maria de Lara Denatdn-PtBfcilaMunicjpal

Prefeitura Municipal de Planalto
AVISO DE UOTAÇAO

■PREGto PRESENCIAL* N" 0840015
O MUNiaPK) DE PLANALTO, faz saber aos Kiteressartos <tue com trase na l,oi

Federal de iT 10.S2O da 17 da julho de 2002; Decreto Mui^cjpal de n* 27270007
de 264)60007 e tuas altsraçías, subsdariamente á Lei Federal n* ft666/93, suas
altoraçães, LC1230006 do 14 da dezembro de 2006, LC1470014 e danais legisls-
fSet aplicáveis, em sua sede sito a Praça Sáo Francisco de Assis, 1583, fará reaSzar

Licilaçao na Mortolidada PREOAO PRE^NCIAL sob n* 0S4O01S, oontoma descrito
{baixa:

OBJETO: Contrata^ da empresa visando a prestação de serviços de heras de
canãiháo, ^ caminião gtindaste a utizartoe peto Mindpio de Plraatto.

DATA DAABERTURA:» da dezentro de 2015 - ás 09:00 hocai
Menores infonnaçíes junto ao Depetiamento de Udlaçdes em hcrário de experfenta.

MARLON FERNANDO KUHN
Rejeito Munídpal

Câmara Municipal de Vereadores
de São Jorge D'Oeste

PORTARIA N.* 10/2015
Nomeia o Sr. Everton BoeRer da Sava pera o cargo em Comissão de Assessor de

Imprensa.
Roctogo Lotenzoni, Presidente da CámaraMuiicbel de Vereadores de São Jorge

D'Oests, Estado do Paraná, no uso do sues elitotiçtes legais (u lhes são conleridss
pela legtelação em vigor, nos tenras do Rei^mento Interno da CMttora Munidpai e da
Lei Oçãnica do Muisripio de Sáo Joqge IT Oesta - PR e peto dspostt na Resolução n* 06/20t0 do Le^livD MunlcÇ)al e Lei MuicM n* 642/2013;

RESãVE:
Ari 1 *-Nomear para o (toadm de servidores do Poda LegislativD da provimanto

em comissão: Everton Boeltor da S8va. portortor do RG n* 10.429.774-9 e CPF tl*
079.702.319-42. para exerow a função de Assessor de Imprensa, com carga horária
da 20 horas semanais,oom a sinbclogia CC-2.

Am 2 ■-A presente Portaria enira em vigor na (tola de sua pubEcaçáo, surttodo seus
eleitos e partr de 10 de dezembro de KIS.

Câmara Mun3^^ Vereadores de São Jorge D" Oeste, Gabineie da Presidência aos dezdas do más de dezembro de 2015.
RortogoLorenzcnl

Presidenta (to Letfslativo

Prefeitura Municipal de Salto do Lontra
AVISO DE HOMCM-OGAÇAO DE UCITAÇAO

TOMADA DE PRE^ N* SQ015
Expira(to o prazo recursaL tomaea púbGco a homologação do procadmento Ccitatá-

rio em oplgralé e e ariudeação do objeto em favor dafs) empresaje):
m as: gjSB

'"itjBoi.—ícac—nr

Salto (to Lontra, 03 da deambro de 2015.

PORTARIA N* 11V201S.
SÚMULA • Conced» fórias Fdgtiares âos sôividoros municipais ebeixo especifica*

fc)s, a dá ouires pfpvwjjffflef
MAURÍCtO BAÚ, Refeito Municipel de Salto do Lontra, Estado do (Paraná, no uso

das etiáxriçães que lhe são conferidas em Lei;
RESOLVE:

Ami* •Conc6dõffériesfeoutefosõost€fvídDc>sfniiricipcfe,ebetoespecific8doe:
RBxy

8UêlB»itHÍ»0 «Mtífln

^cto (to Preteibjra Mwldpei de Selb do LonbB. em 10 de dezernbro de 2015.
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Prefeitura Municipal de Eneas Marques
DECRETO N.»t133«)15

SOMtAAAbre Crárito Adcional S(ç)le(nenta no Orçamento do Município d
Enáas Marques pera o exercício de 2015 e efetua allaraçtes no Anexo da LOO exe
cicio 2015 e da outras pmvidáncias.

MAlXCm ANDRÉ RwSQANSlO, f^etoilo Murrictoel de Biéas Marques, Estado d
Paraná, no uso de suasatribuIçSes legais e de confrxmideds coma Lei Muiftdpal n
947/2014 de 14 de novembro 2014.

DECRETA
Am f-Abre CRÉOITOADICIONALSUPLEMENTAR noOrçamentoAnualdoMu

nto^ da Enéas Marques, Estada do Paraná, para o exercido de 2015, no \ralor de Ri 70.985,91 (Setenta nã. nmmcentos e oitenta a cinoo roais o noventa e un centavos
eom a sepUnle classificação orçamentária:
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Am 2* Pica aSaiado O anexo da despesas da LDO 2015, eonfüime adffla mencio
nada.

Am 7 O ptesems Decreto entra em vigor na data de sua pubScação, revogando o
Oecreto1132edemais dmodçSesemocnlrátia

F»ÇOMl
Grainete
Em 10 * FWtZIANELLO

l/k, PralailoMuiúcipal

iD 1132 e demais (áipodçees em ocnlrátia
ÇOMUNICIPALPrcfeifÓHILARIOMICHaS á /
binetedoPrefaltoito EnèasMarques/PR. 'jlL. A*
i10dedazentm(to201S. CT,

Paulo Mata Heinz
Dirator do Defto. de Adm. e Plartojamento.
Registre-se o PUbEque-sa.

Extrato A(lávDn*01/2015
Contrato ri* 31/2015
Ptegáo Prssendal N* 16/2915
Partes: MUNICÍRO DE ENEAS MARQUES s DERIVADOS DE CIMENTO OUOVI-

ZINHENSELTDA-EPP.
OIjeto: AQUISIÇAO DE TUBOS DE CONCRETO PARA O DERáRTAMENTODE

VIAâOEMEIO/UÍlBIENTE.
1^31/12/2016
DatoAssinatoTa: 10/12/2015
PORO: Comaica de Fraticisco Beltráo/PR.
Enáas Merques, 10 de dezento de 2015.

MAIXON ANORE (WTZIANEUO
Pteleito Murúcipel

Extrato Adávo n* 01/2015
Contrato triOlOOlS
Tomada de Pierâ N* tO/2014
Partes: MUNICPIO DE ENÉAS MARQUES e IPM INFORMÁTICA LTOA
Objeto: Fb(t)edmeiito de fcença do mo, tostalaçao manutenção, ter)arranto.pfo-

Vrriento de datacentor e ettooito técnico para sisterna InlciniiatlZBdo Gestão Pública etn
atrbiento WEB, para a Adrnítxibação do rnurá^ de Enáas Mar^.

Pl3zo:3t/12/2016
DataAssinatora: tO/12/2015
FORO: Comarca de Frandsoo Bellrãa/PR
Enáas Marques, 10 de dezembro de 2015.

MAIKON ANORE RARZIANEaO
Pteleilo Municipal

Extrato A(iSvo n* 01/2015
Contrato n'32C015
PregáoPrasendalN* 180015
Partas: MUNICÍRO DE ENÉAS MARQUES e EMPREMAC ARTEFATOS DE O-

MENTOLTDAEPP.
TUBOS DE CONCRETO fW2A O DEFVtRTAMENTODE

Dato da assinatura:10/12/2015
FORO: Comarca da Francisco Belkão/PR
Enãss Merques, 10 da dszentro de 2015.

N ANDRÉ FWIZlANaLO MAIKON ANDRÉ
RehitoMtncipal

Extrato Adüvo tl* 04/2015
Contrato n*133/2013
Tomada de Preços N* 4/2013
Partos: MUNICÍRO DE ENÉAS MARQUES e M.l. CONSTRUTORA DE OBRAS

LTOA
Obioto: contratação DE EMPRESA (VIRA RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS

VICINAIS COM PEDRtô IRREGULARES PERFAZENDO UM TOTAL DE 36.996,40
M» CONFORME CONVÊNIO N*031/2013COM A SECRETARIA DE ESTADO DE IN-

FRAESTRUTURAE LOGÍSTICA- SEIL
Prazo:31/12/Z016
DatoAssinatura: 10/120015
FORO: Comarca da Francisco Betbác/PR
Enéas Marques, 10dedezanbmdo2015

%'A^ MAIKON ANDRÉ (VtRZIANEUO
(defeito Municipal

Extitoo Aditivo n* 04/2015
Contrelon* 134/2013
Tcmads de Preços N* S/2013
Partos: MUNICÍRO DE ENEAS MARQUES e M l. CONSTRUTORA DE OBRAS

LTDA.
Cl^: CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIAUZADA FiáRA A RECUPERA

ÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS COM PEDRAS IRRE6ULARESNAS LOCALIDADES
DEAF1ARECIDADQ0ESTE,UNHAMENEQATI,ARR0I0 DE RAUUE DIVISOR NO
MUNICÍRO DE ENÉAS MARQUES- PR

Prazo: 31/120016
DatoAssinatura: 10/12/2015
FORO: Comeica de Frandioo BeIbSe/PR
Enáss Marques, 10 de dezembro de 2015.

MAIKON ANDRÉ FWRZIANãLO
PreleiloMurtdpal

Extrato Artllvo n* 01/2015
Atan'1120015
Registro de Ram Pregão Presencia] N* 66/2015
Partes: MUNICÍRO DE ENÉAS M/UtQUES e DENTAL SHOW - COMERCIO DE

PRODUTOS ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES LTDA - ME.
Objeto: AQUISIÇAO DE MATERjAL ODONTOLOGICO P/ÚIA ATENDER AS NE

CESSIOAOES DO CENTRO DE SAÚDE 24 HORAS.
Prazo:10/080016
DatoAssinatore: 1Q/12O015
FORO: Comarca da Frencisco Beltrão/PR
Enéas Marquee, 10dedoze(tbroda2015

MAIKON ANIMtE RtRZIANELLO
Preleito Municipal

Extrato AdUvon* 01/2015
Contrato 0*390015
Pregão Ptmeti^N* 160015
Partes: MUNICÍRO IK ENÉAS MARQUES e RECAPADORA PARDAL LTDA
Objeto: contratação DE EMPRESA ESPEOSLIZADA PARA PRESTAÇÀO DE

SERVIÇOS 0E RECARAt^S DE PNEUS DA FROTA DE MAQUINAS E VEÍCULOS
DAPREPEITURAMUNICIRU. DE ENEAS MARQUES.

Prazo: 31/120016
DatoAssinelura: 10/120015
FORO: Comarca da Piancisoo Berirác/Pd
Enèas Marques, 10 de dezembro de 2015.

MAIKON AlfilRE fWtZtANBlO
PrafeiloMurfeipal

Prefeitura Municipal de Marmeleiro
. AVISO DE LICITAÇÃO

PREGAO PRESENCIAL N* 1SSB015 - PMM
PROCESSO N* 3290015

MODALIDADE: Pregão Presenciei.
TIPO: Menor preço unitária do item.
OBJETO: Aqrisiçáo de um veiculo tpo ínbus, ocm as especiãcaçôes constoites

doAnoxo I.
LEGISÜ^a Lei Federal n* 6666S3, de 21 de jubo da 1993, Lei FèdetM n* 10.520 de 17de|(ÃodB2002, Decreto Municiai ri* 1.S19OC06, de26 daoutobtoda

20C6, Lei Complemet^ n* lá da 14 de dezembro de 2006, com etteraçèes da Lei
Complemantan* 147/2014 e demais legÜaçãoapÉcáveL

DATA FWRA ENTREGA DOS DOCUMEIJTOS RWA CREDENCIAMENTO a DO
CUMENTOS DE HABIUTAÇAO: 23 OE DEZEMBRO DE 2015 As 09:00 H(«AS (HO-
rAiwdebrasi^.

LOCAL E HORÁRIO DA REAUZAÇAO DA SESSAOPÚBUCA DO PREGAO: Pte-
INtura MjnIcIpal da Martraleiro, situara na Avenida MacaS, 256 - centro, na cidade de
Marmeleíra Estado do Ftorená, sela da reuniães no dia 23 de dezembro de 2015 com
iricio ás 09JI0 horas.

O Edtal e seus aneitos poderáo ser adquiridos na Prefeitura Mutcdpal, no endereço
Avenida MacalL n* 265, Cento, Fone (46) 36264107 ou 8105, Matmetoto, Etiada do
Paraná, de 2* a 6* Ura, nos horários das 0830 as 11:30, e dos 13:30 as 17bO horas,
onda poderáo ser consultados e adquirirtos gratuitamento, o pelo sito www.(na(meleíra.

r.govbf.
INFORMAÇÕES: ínfonnaçfes a esctaredmentos adcionais, no endereço e l»lei>

noadmadtarx).
MonraleirD, 10 de dezembro de 2015.
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i| Seomria de Edueaçio: Odttoa e Esporte».

m - de 6 de deiembm de 201$ a 7 dejneiio de 2010:

i) Seeieuii» de Viieio, Obcai e Senifo» Utbanos.

IV - de I* de denmbni de 2013 e 20 de deiemtrt) de 2015.

il Scaimii dl Slide, silvo o» leundoes Iclidos «o Posto de Saâde Ctopal do

Pudsraro ínleo. Oi e«o» eicepcimii» de servidoie» «ue ido poitrio dis Gri»
ptevisasián], saio picnrtot em poniris mpcci&a.
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Liodamir Mana de laiaDenitdin

Pnfikí Uoácifcl

'WúNicíPió 'M'nAmLfo
CNP/V 7«/M0J26N)Ml-16

PrafO SSo Freociarp dtAsrit, JSd3-CEKÍS.7S<M)(W
«•mcit' plaialtoOrHiUiCoaíbr

roiu:«l4í)3555-»100 -FoaHaSSSi-aOl
PLANALTO •

nUMCtSO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO
N* 177/2014, EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N* 064«J14,
CELEBRADO ENTRE O MUNIOPIO DE PLANALTO E
UELITECNICA EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO LTDA.

Aos virdc e aelc dia» do mte dc ojoslo do eno do dois mfl
* qulme o MUNICÍPIO DE PLANALTO, ncslí ato representado polo teo Pretó»,
5k. MAHÜQN FERNANDO KUHN « HaiIECNICA EQUIPAMENTOS PARA
ESCRUáBIO LTDA, neste ato repreaenttda por seu Aeteiioiiliador Sr. EDILSON
TAOEU CASANOV A naulvem csii cmraiai aíoedo aditar o contrato adisdiádralivo
iP (66/2014. firmado enln a» portei on dala de 02 de M<end<fD de 2015, < u>3 objeto «
a contrataçto de cmpreea eisando a aquisscdo de malcrial para scprímcnto (toner,
ttfil í elUndio) destinado a mamilen(3a das (btocofdadpiaí dtíte Munidino de
Planalta,no9MgtiInle!i lennos:

CLAUSULA PBIMEISA: Fiu alltiada tilalesalmen» a CUnsola Nona (da vi^oóa).
eonJlame do contrato adimiísItaHvo ri* 177/2014. proeiogado o peaio de eigíreia do
coUteto, consconlc a ttíeiida cUusula, por mal» 3S5 (treacnt» e sessenta c cinco)
das.

CLÃUSULA SECUNDA: IVsnunccim bialtenslas as demais cMusulas c nnSfto
Btipiihdas no conlsalo ot^tauL e nio alinadas po» este insbuinento.

E, pata validade do tjoe pela» patles loi pactuado, finnaAe
eite isumioicnto ero dius vias de Igual teore (emu.

MARLON FERNANDO KUHN

Piefeito Muntdpal

EDILSON TAOEU CASANOVA

Helilecnica Eqaipasietilos paia Esnitdsie Uda.

MimaPIO DE PLANALTO
CNPfir 76.ieosisiem-K

PWf» Sdo ftíMSííseo de Awís, ISSJ - CEP; #3.7S0-(»0
e-miill:pliaidlo9tt{i>*MmJbr

F<mr;Om3S55-8tOO-rax:(46)35SS-ttC1
PUNALTO PARANA

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N» OM/MH,
BllTAL CONVrre N* 017/2014, CELEBRADO ENTRE O
MUNianO DE PLANALTO E TRANSPORTES COLEnVOS
CIAZirSLTDA.

Ata vinie e seh dias do mês d» novwnbm do ano ile tlott
itel c qutee MUNICUIO DE PLANALTO, neste ato lepiceenlado peto seu Pieícito,
Sr. IMARION FERNANDO KUHN r TRANSPORTES COLETIVOS BIAZUS
LTDA, neste ato ttpresenlada por seu Adndnislndor Se. SIDNEI LUIZ DIAZIIS,
lesolvcni eni eomum acosdu editor o ceidrato admlnislratiw de pivstocBu ̂
sewlp» iT 0M/2I)14, firmado entre aa partes em data de 27 de n«ki de 2014, ciije
ob^ 4 a omBataclo de eeipnsa visando a pttsla<âo de screicoL de Itampoil»
oRmicipal de pessasiisu, dcsUtiado esriusivesnentt a açftes eaxolados peJa
Secretotia dt Saúde, Educ»^ E^ioet*, Agricultora e Anistència Social dow
Mureclpio de (Tanalto, itos sentes lemos:

CLAUSULA PRIMEIEA: Fica altersila bUateralmenle a Clinuili IMcInu Ida
vigCnda), eonsianie do cooiiaio admlnidiaueo iF 061/2011. pnucogado o ptaze de
vigtocb do cmairattv consoante 1 refeiida dâteaila, por mais 365 Oiczmtu» e sessenta
cdncoldias.

CLAUSULA SEGUNDA; PumaniKiBn Inalteiadi» a» demais dlusulas « coodi<6f»
estipuladas itocunSato ortgmal e ntto alteradas por este instramentu

E, pai» validade do <p*peUs peites Wpactuado,fintu*
este bislronientoein duas vl»deigt»l Iwe (asma.

MARLON FERNANDO KUHN
FtelelloMunlcipa]

SIDNEI LUU BIAZUS
TVansportes Coletivos Blaata Uda.

CHJ>EaR CAMPOS
CJ./RGfC««SJ97-7/PR

LUIZCARLOSEONl

CI./RCfVJ«56íU1/PR

OLDECIRCAMFOS

C4./RGiCWlt5J97-7/PR

LUIZCARLOSEONl

CJ./RGn*a«95A70-1/PR

MUNICÍPIO DE PLANALTO
AVISO DE UatAÇÃO

"PREGÃO PRESENCTAL» N* 084/2015

O município de PLANALTO, faz saber aos
interessados que com base na Lei Federal de n' 10.520
de 17 de julho de 2002; Detawto Muniiãpal de n'
2727/2007 de 26/06/2007 e suas aUeraçOes,
subsidiariamente à Lei Federal tf 8.666/93, suas
alterações, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006,
LC 147/2014 c demais legislações aplicáveis, em sua
sede sito a Praça SSo Francisix) de Assis, 1583, fotó
realizar LicitaçSo na Modalidade PREGÃO
PRESENCIAL sob n' 084/2015, conforme descrito
abaixo:

OBiIETO: Contratação de empresa visando a prestação
de serviços de horas de caminhão, tipo caminhão
guindaste a utilizados peto Município de Planalto.
DATA DA ABERTURA:23 de dezembrode 2015 - às
09:00 horas.

Maiores infomiações junto ao Departamento de
Licitações em horário de eiqiediente.

MARLON FERNANDO KUHN
Prefeito Municipal

rssultadodzucitacAo
DlSrENS.ADEUCtTACAONeHOlU

Fk» lE^cnsada de licslaçlo to ibnna da ait. 24. iitoiso IV da lei
lL6«em. e «ase altnasúes posteriores i despesa daiao especificada.
OBlETO; Coolantúa de tmpicn visimdo i aqmsiçúo de camisetas, destoudn a
Secretario de Saúde, dente Munldpio de rianollo.
EMPRESA: Mansa Be}er
QUANTIDADE: U6(cei»edczctstá)
VALOR: RS 3.4SO.OO (uís núl e guauocetitas e ciieois lesH).
DATA; OV de dezetobio d» 2013

MARLON FERNANDO KUHN
tVeEritoMaoieipa)

RESULTADO DE NSTENSA
DiSTENSArronotns

o MUNICÍPIO DE PLANALTO, com base i» ert 24. iiKtso 11 da Lei
EòfiWi. c nas elKsacfiea pcalu leses, ds^esa de IkuaçiD a deipcia abaixo
especHícedi.
OBIETO: Contratitlo de emprese visando i tquts>((o de bolas, dettoiadot a
Setaeoria de AdmtnismicSo deste MeniclpSo ile PUiãlto
EMPRESA: Zanellin e Z^tin Uda.
VALOR: RS 7EaODO(seteiml eoiiocentwiciit).
DATA: 09 de doeattoo de 2013.

MARLON FERNANDO KUHN
IVefiillo Miniinpal



Diário Oficial dos Municípios ^
1=11 do Sudoeste do Paraná - DIOEMS =

Prefqtura

WISO DE LICITAÇÃO
'PREGÃO PRESENCIAL" W 08«201S

J município de planalto, faz saDer aos mieressados que com base na Lei Federal
te n" 10.520 de I7dej|uim)de2002; Decreto Municq>ai de n° 2727/2007 de 26106/2007
3 suas alterações. suteiNliarlamente ã Lei Federá n** 8.666/93, suas altera^Ses, LC
123/2006 de 14 de dezembro de 2006, LC 147/2014 e demais legislações aplicáveis, em
sua sede sito a Praça Sâo Francisco de/\ssis, 1S83, rará leaOzar Licitação ia Modalidade
PREGÃO PRESENCIAL sob rf 084/2015. ccHiforme desotto abaixo;
OBJETO; Coriratacão de empresa visando a prestação de serviços de iK^as de
saminbão, Upocaminlâo guindaste a utilizados pelo l\Ainíciplo de Planalto.
DATA OA/^RTURA: 23 de dezeirôiro de 2015 -às 09;00 tioras.
viafores informações Junto ao Dep^mento de Lk:fia^s em horário de expediente.
VIARLON FERNANDO KUHN

^lefeíio Municipa

"tESULlADO DE UCITAÇÃO
3ISPENSADE UCITAÇÃO N^* 088/2016

=lca (fispensada de licHaçâo na forma do art 24, inciso iV da Lei 8.666^. e suas
alterações posteriores á despesa abaixo especificada
OBJETO- Contraração de eir^sresa visando à aquteiçâo de can^s^s. destinados a
Secreti, Je Saúde, deste Mimlcípio de Raialto.
=MPRE8K:»(terisaBeyer.
OUANTIDADE116 (cento e dezessete)
\/ALOR; RS 3.480,00 Çrês lídl e qu^rocetdos e oitenta reais).
OATA: (» dedezentírrode 2015

Vf/iRLON FBIN/LNOO KUHN

refeito Municipal
C<!rfVJB12í

RESULTADO DE DI^NSA
DISPENSA N« 097/2016

D município de PLAN/tLTO. com base no art 24. mcbo II da Lei SJSeem, e sias
alterações posteriores, dispensa de tedtação a despesa abaixo espedticada.
DB JETO; Contratação de empresa visando à aquisição de botes, desãnados a Secretaria
ie Administração deste Município de PlanaRo.
EMPRESA: Zaneiün e Zaneitln Ltda.

/ALOR: 1^7.800.00 ̂ete mil e oitocentos reais).
DATA: 09 de dezembro de 2015.

VIARLON FERNANDO KUHN
■^rereao Municipal

CiKÍIÍlfcV.?^

RESULTM30 DE DISPENSA
DISPENSA N» 098/2016

D fvlUNtCiPiO DE PLANALTO. <xm base no art 24, Inciso II da Lei 8666/33, e suas
alterações posterteres, dispensa de llciteçâo a despesa abaixo especiScada.
OBJETO: a>ntrataçâo de emptesa visando à aqute^ de astelto usinado, destinado as
ieces,''"*^es de consumo deste MunldplodePtenatto.
EMPR i /tefaltec AsfaBo Tecnolõgteo do Paraná.
VALORffffi 5.40a00 pico mil e quatrocentos reais).
DATA . 09 de dezembro de 2015
MARLON FERNANDO KUHN
Prefeito Municipal

CaJWEl?,."

RESULTADO DE UCITA^O
DISPENSA DE UCITAÇÃO N° 099/2016

Fica Gsp^sada de gdtaçâo na forma do art 24, Indso iv da Lei &666/93, e suas
alterações posteriores á despesa atraixo especificada
OBJETO; Contratação de empresa visando à aqul^ção de matertab de expediente,
destinados a Secretaria de Saúde, deste Murfic^lo de ptaralto.
EMPRESA: mes Marte Umann Camera.
VALOR: R$ 1.215,40 {um mil, duzentos e quteze reate e quarerta centavos).
DATA: 10 de dezembro de 2015
MARLON FERNANDO KUHN
Prefeito Municipífl

EXTRATO DE CONTRATO VP 265/2016
CONVITE N» 038/2016

DATA DA/\SS1NATURA: 07 de dezembro de 2015
CONTRATANTE Murtdplo de PianaJto
CONTRAT/NDA: Spielmann e Rambo Ltda.
OBJETO: Conliatação de empresa espectaOzada para prestação de serviços de
drenagenvcanalbia^o das águas, em vias rurais do Muntcfpio de Pianatto.
VALOR TOTAL R$ 72000,00 (setenta edois inll reate).
PfíAZO DE VIGÊNCIA: 31/04/2016.
MARLON FERNANDO iOlHN
Prefeito Municipat

HfXIAOLOGAÇÂO E ATO ADJUIXCATÓlVO
CONVITE N« 038/2015

município de PL/WI/y.TO, com base na Lei Federal 8666/93, faz saber aos Interessados
que realizou abertura de documeiBos e propostes de preços referente editei CONVITE N<>
025/^15 de acordo com o abaixo desafte:
OBJETO: Contratação de enoresa especiaBzada para prestação de serviços de
drenagem/canaãzação das águas, em vias rurais do Mtmicipio de Pianatto.
Empresa: Spielmann e Rambo Ltda.
VALOR TOTAL: RS 72.000,00 (setenta e dote ntfI reais}.
DATA: 07 de dezembro de 2015.
MARLON FERNANDO KUHN
Prefeito Muntelpal

EXTRATO DE CONTRATO N" 257/2016
C<X4VITE N° 040/2015

DATADAASSINATUR/SC 07 de dezembro de 2015
CONTRATANTE: Murtciplo de Ptenalto
CONTRATADA: FrancteO Gatfiardo
OBJETO: Contratação de empresa especializada objetivando a [xestaçâo de serviços de
mantáenção preventiva e corretiva, asando fx> consertos e reparos me^nicos da frota de
máqtánas deste MuiSd^k) de Planalto.
QUANTIDADE: 600 H
VALOR TOTAL RS 45.000,00 (quar«ite e dnco mQ reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/06«D16.
MARLON FERNANDO WUHN
Prefeito Municipal

HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÕRiO
CCWViTE N» 040/2016

MUNiaPlO DE PLANALTO, com basena Lei Federal 8666/93, faz saber aos mteressados
que realizou abertura de documetBos e profxtetas de preços leietente edital convite n**
040/2015 de acordo com o abaixo desailo:
OBJETO: contratação de empresa especteOzada obj^ivando a prestação de serviços de
manutenção preventiva e corretiva, visando os consertos e reparos mecânicos da frota de
máqtánas de^ Munic^to de Planalto.
Empresa: Franclell Galhardo
QUANTIDADE 600 H
VALOR TOTAL RS 45.000,00 (quarertia e cM» mil reais).
DATA: 07 de dezetrtero de 2015.
MARLON FERNANDO KUHN
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO N« 256/2015
PREGÃO PRESENCIAL N* 079/2016

OATA DA ASSINATUR/t 07 de d^embio de2015
CONTRATANTE Município de Planalto
CONTRATADA: Rosângela Margarete Scopel da SBva
OBJETO: Contratação de empresa para prestaçãode serviços de asstetènda fisloterãpica
visando a redução de danos e agravos e proinoção à saúde da pr^uteção assistida nos
serv^ de saúde e r^rencladas a esse atendimento no Município de Planalto.
QUANTIDADE 9.000 SESSÕES
VALOR TOTAL RS 71.550,00 (setenta e um mlle qulrtientos e cinqüenta reate).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2016
MARLON FERNANDO KUHN
Prefeito Muniopaf

EDITAL DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N* 079/2015 DE 12 DE NOVEMBRO DE 2015

LUIZ CARLOS BONt, na qualidade de PregoeUo do Município de Ptenaão, Estado do
Paraná, nomeado pete Portaria n». 002/2014, de 03 de janeiro de 2014, em cumprimento
à Lei Federal de n» 10.520 de 17 de juBio de 2002; Decreto Municipal de n" 2727/2007
de 26/06/2007 e subskfiafftamente pela Lei n®. 8666 de 21 de jtmho de 1993 e suas
posteriores alterações e legisls^ correia, TORNA RllBUCO, o resuRado PúbHco de
LIcttaçâo na modaBdade PREGÃO PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO, referente:
EDITAL DE UCITAÇÃO-MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N» 079/2015
1. Objeto da UcRação
Contráaçâo de empresa para presteção de serviços de asstetêncte fistoteráixtea visando
a redução de danos e agravos e promoção à saúde da população assistida nos sen/iços

dti9i»Xi«ri9T»PaaiWI<i3rflàianei<bRtti<l^^

O» tfoOtumtUáo
' úUeoOegl*

fíaneensttÜaraaateaOeliiaiíúito
£aflmbodb tempo, tatetnaoo

cádleo oo tada na sito.

htq):://amsop.dio8ms.c<mt.br
r^islna irs



município de planalto

CNPJN" 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO
PREGÃO PRESENCIAL N» 084/2015

w

EMPRESA: PAULA ELUANA BLIETZKE FREY - ME

CNPJN" 14.607.266/0001-01

INSCRIÇÃO ESTADUAL N° 90577826-90

ENDEREÇO: ENDEREÇO: RUA ELCINA BUDKE, N° 323

CIDADE: MUNICÍPIO: PLANALTO ESTADO: PARANÁ

declara o recebimento do Edital PREGÃO PRESENCIAL N°

084/2015, anexos I,II,III,IV,V,VI, Minuta de Contrato, referente a

contratação de empresa visando a prestação de serviços de horas de

caminhão, tipo caminhão guindaste a utilizados pelo Município de

Planalto.

Planalto-Pr. 14 de Dezembro de 2015

NOME: PAULA ELUANA BLIETZKE FREY

RGN° 10.770.556-

ASSINATURA:



município de planalto

CNPJN" 76.460.526/0001-16
Praf« São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

^  VlÍKAÍÍ^ PLANALTO - PARANÁ

PREGÃO PRESENCIAL N® 084/2015

ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO

RAZÃO SOCIAL: PAULA ELUANA BLIETZKE FREY - ME

CNPJN® 14.607.266/0001-01

ENDEREÇO: RUA ELCINA BUDKE, N° 323 FONE: (46) 3555-1939

MUNICÍPIO: PLANALTO EST.: PR

Credenciamos o(a) Sr. (a) ERTON FREY, portador(a) da

cédula de identidade sob n° 5.288.933-2 e CPF sob n° 967.495.989-00,

A participar do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO

PRESENCIAL N° 084/2015, instaurado pelo Município de Planalto, na

qualidade de representante legal da empresa, com poderes para representar

a empresa, elaborar a proposta, oferecer lances, assinar atas, interpor de

recurso e praticar todos os demais atos que se fizerem necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

PLANALTO - PR 23 DE DEZEMBRO DE 2015

NOME: PAULA ELUAm BLIETZKE FREY

RG/CPF: 10.770.556-2/070.603. 649-27

CARGO: EMPRESARIA
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ÇlíBÃÍT?

município de planalto

CNFIN"" 76A60.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

PREGÃO PRESENCIAL N° 084/2015

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

(documento obrigatório)

RAZÃO SOCIAL: PAULA ELUANA BLIETZKE FREY - ME

CNPJ N° 14.607.266/0001-01

ENDEREÇO: RUA ELCINA BUDKE, N° 323 FONE: (46) 3555-1939

MUNICÍPIO: PLANALTO EST.: PR

O representante legal da empresa PAULA ELUANA

BLIETZKE FREY, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório

sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 084/2015, instaurado pelo

Município de Planalto, declara para fins de direito que a referida empresa

cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital

de licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

PLANALTO - PR 23 DE DEZEMBRO DE 2015

NOME: PAULA ELUANA BLIETZKE FREY

RG/CPF: 10.770.556-2/070.603. 649-27

CARGO: EMPRESARIA

í6iP\^
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município de planalto
CNP/N° 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

PREGÃO PRESENCIAL N® 084/2015

ANEXO VI - Declaração de enquadramento em regime de
tributação de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte
(na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP)

RAZÃO SOCIAL: PAULA ELUANA BLIETZKE FREY - ME

CNPJ N° 14.607.266/0001-01

ENDEREÇO: RUA ELCINA BUDKE, N° 323 FONE: (46) 3555-1939

MUNICÍPIO: PLANALTO EST.: PR

O representante legàl da empresa PAULA ELUANA

BLIETZKE FREY, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório

sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 084/2015, instaurado pelo

Município de Planalto, declara para todos os fins de direito que estou(amos)

sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do

disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

PLANALTO - PR 23 DE DEZEMBRO DE 2015

LUÚÁNME: PAULA ELOÁNA BLIETZKE FREY

RG/CPF: 10.770.556-2/070.603. 649-27

CARGO: EMPRESARIA



Município de Planalto ^
Pregão Presencial 84/2015

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS I SERVIÇOS

Página: 1

CNPJ: 14.607.266/0001-01 Fornecedor: PAULA B-UANA BLIETZKEFREY-ME

Bidereço : RUA ELQNA BUDKE 323 CBMTRO - CEmTíO - Ranalto/PR - CEP 85750-000

Inscrição Estadual: 9057782690 Contador:

E-mail: paulaebfrey@gmail.com

Telefone: (46) 3555-1939 Fax: Celular: (46) 9978-6497

Telefone contador:

Representante: PAULA ELUANA BUETZKEFREY CPF: 070.603.649-27

Bidereço representante: RUA BRASIL 08 - JOÂOZACCO- PLANALTO/PR- CEP85750-000
E-mail representante: paulaebfrey@gmail.com

Banco: Agência: /

RG: 10.770.556-2

Conta:

Telefone representante: (46) 9903-2409

Data de abertura:

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n** 123/2006).

Lote: 001

N° Item Descrição do Produto I Serviço

: V r*- - ■

Qtde. Unid. Preço Máximo Marca Preço Unitário Preço Total

001 CAMINHÃO. GUINDASTE COM CAPACIDADE MÍNIMA 3.000 Kg. ABERTURA VERTICAL
mínima 10 METROS E ABERTURA HORIZONTAL MÍNIMA 8 METROS.

Validade da proposta: 60 dias

Prazo de entrega: 3 dias

200.00 H 120.00 120,00

PREÇO TOTAL DO LOTE :

TOTAL DA PROPOSTA:

24.000.00

24.000,00

24.000,00

£l
PAULA BLUANA BU0ZKE FREY-ME

CNPJ: 14.607.266/0001-01

esProposta - Versão: 1.1.3.8 21/12/201513:49:23



Município de Pianalto - 2015
Relatório de Lances dos Fornecedores

Pregão 84/2015

Páginal

Objeta preslaçãocl98erviçosdshorasdecatrinhao,tipocafninhaoguindasle

Fornacgclar^ 4919

Lance Iniaal

Vencedor'
mmPÃÜiAiui

120.00

119.00

f/n
CARW FATIMA MOMBACH STURM

Memtsro
iLRISA KRU(^

Membro

V y/
LUl^RLOS BONl

'lYesidente

PAUU ELUANA BUETZKE FRGF^E

PAULA aUANA BLIET7KE FREY

Eiiitido per; CARLA, na versãa 5613 d 23/12001509:03:13



município de planalto
CNPJ 76.460.526/0001-16

Praça são Francisco de Assis, 1583
Fones: (046) 555-8100 -Fax: 555-8101

85750-000 - PLANALTO PARANA

PREGÃO PRESENCIAL N° 084/2015

DATA: 23/12/2015

EMPRESA: PAULA ELUANA BLIETZKE FREY.

DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO

- Certidão de Regularidade de Situação CRS-FGTS - Validade até 30/12/2015;

- Certidão Negativa de Tributos Federais - Validade até 13/04/2016;

- Certidão Negativa de Tributos Estaduais - Validade até 14/04/2016;

- Certidão Negativa de Tributos Municipais - Validade até 16/02/2016;

- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - Validade até 12/06/2016;

- Contrato Social da Empresa;

- CNPJ da empresa;

- Anexo III - Declaração de Idoneidade;

- Anexo V - Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do
Artigo 7° da Constituição Federal.



CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: i4607266/oooi-oi
Razão Social: paula eluana blietzke frey me

Endereço: RUA elcina budke 323 / planalto / planalto / pr /
85750-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 01/12/2015 a 30/12/2015

Certificação Número: 2015120109004497523387

Informação obtida em 16/12/2015, às 13:18:53.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: PAULA ELUANA BLIETZKE FREY - ME

CNPJ: 14.607.266/0001-01

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do
sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativa, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passiva no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusiva as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n^ 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Intemet, nos
endereços <http://vvvvw.receita.fazenda.gov.br> ou <http://vvvvw.pgfh.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n- 1.751, de 02/10/2014.
Emitida às 10:12:15 do dia 16/10/2015 <hora e data de Brasília>.

Válida até 13/04/2016.

Código de controle da certidão: 07ED.D627.EA50.7557
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



PARANA
Governo oo estado

8*ertttr)a da Fatanda

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N° 014094029-94

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 14.607.266/0001 -01
Nome: PAULA ELUANA BLIETZKE FREY - ME

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 14/04/2016 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.pr.gov.br

Página 1 dei

Emitido via Internet Pública (16/12/2015 13:22:38)
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Município de Planalto
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO

NEGATIVA
N° 9286 / 2015

IMPORTANTE:

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA
FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO
REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO
NESTA CERTIDÃO.
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE
ATE 16/02/2016, SEM RASURAS E NO ORIGINAL.

arquivos E registros, certificamos QUE: O CONTRIBUINTE NADADEVE A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIWADA^
—— Planalto, 18 de Dezembro de 2015

REQUERENTE: A mesma CODIGO DE AUTENTICAÇÃO:
C2HJF2QETTC44X4UEE

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO

RAZAO SOCIAL: PAULA ELUANA BLIETZKE FREY-ME

INSCRIÇÃO EMPRESA

10570

CNPJ/CPF

I4.607.266/000I-0I

INSCRIÇÃO ESTADUAL

9057782690

ALVARA

1262

ENDEREÇO

RUA ELCINA BUDKE, 323 - CENTRO - CENTROCEP: 85750000 Planalto - PR
CNAE / ATIVIDADES

Comercio varejista de matenal elétrico, Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários, Atividades de
limpeza não especificadas anteriormente

Prefeitura Municipal

PLANALTO-RISAANA

wÕbãSgio
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: PAULA ELUANA BLIETZKE FREY - ME (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 14.607.266/0001-01

Certidão n°: 207820749/2015

Expedição: 16/12/2015, às 13:28:15

Validade: 12/06/2016 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que PAULA ELUANA BLIETZKE FREY - ME (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito (a) no CNPJ sob o n° 14.607.266/0001-01, NÃO CONSTA do Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.



Ministério do Desenvolvimento. Indústria e Comércio Exterior
Secretaria do Desenvolvimento da Produção
Departamento Nacional de Registro do Comércio

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO
INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO NO VERSO

NÚMERO DE identificação OO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE NIRE DA RUAL (preencher somente se ato referente a nsal)

NOME DO empresário (completo sem abrevlsluras)

PAULA ELUANA BLIETZKE FREY

NACIONAUOAOE

Brasileira

ESTADO CIVIL

Solteiro(a)

mD fEI

REGIME DE BENS (se casado)

RLHO DE (pai)

Erton Frey

(mãe)

Lori Blietzke Frey

NASCIDO EM (data de nasclmenlo)

09-08-1994

IDENTIDADE número

10.770,556-2

órgão emissor

SSP PR

CPF (número)

070.603.649-27

EMANCIPADO POR (lonna de emancipação - somente no coso de menor)
fê;

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - ma. av. etc.)

Rua Brasil

COMPLEMENTO bairro/DISTRITO

João Zacco 85750-000

12

CÓDIGO DO MUNICl!
(Uso da Junta Comei

MUNICÍPIO

Planalto
PR ii

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de
empresário e requer à Junta Comercial do paraná:
CÓDIGO DO ato

080

descriçAodoato

Inscrição

CÕDI(>0 DO EVENTO

080

descrição do EVENTO

Inscrição

CÓDIGO DO EVENTO OESCRIÇAO do EVENTO CÓDIGO DO EVENTO descrição DO EVENTO

NOME EMPRESARIAL

PAULA ELUANA BLIETZKE FREY
LOGRADOURO (ma. av. etc.)

Rua Elcina Budke
COMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO

Centro 85750-000

323

CÓDIGO DO MUNIlCl^i
(Uso.dá Junta Comei

MUNICÍPIO

Planalto

UF P/US

PR BRASIL

VALOR DO CAPI TAL - RS

15.000,00

VALOR DO CAPITAL (por extenso)

Quinze mil reais/

CÓDIGO re ATIVID/tDE
ECONÔMICA

(CNAE Fiscal)
Atividade principal

Atividades secundárias

descriçAo do objeto

Comércio varejista de material elétrio para
Comércio varejista de produtos quimicos para COÍm'
Serviços de tratamento de piscinas. i O ORIGINAL

TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OU^ UF
NIRE anterior

NÚMERO DE inscrição NO CNPJDATA DE início D

14-11-2011

ASSINATURA DA FIRMA PELO ENPRESARIO (ou pelo represenlanlc/nssistente/gerente)

A na afiSIMATlIRA ~ ASSINATURA DO EMPRESARIODATA DA ASSINATURA
SIN^VRA DO EMPRESARIO

01-11-2011

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL
DEFERIDO.
PUBLI

ÍStIRCOÒREGICTRO» 07/11/ ^ ,
DE 03/11/2011

RG^

o<j/i\ /.^oh
^^IpAULA ELUANA BLIETZKE FREY SEBASTIÃO MOTTA

secretario geral



Receita Federal

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

ü

NÚMERO DE inscrição

14.607.266/0001-01

_//! ATRIZ

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

PAULA ELÜANA BLIETZKE FREY - M E

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.42-3-00 - Comércio varejista de materiai elétrico

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL)

LOGRADOURO

R ELCiNA BUDKE

CEP

85.750-000

-.NDEREÇO ELETRÔNICO

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

NÚMERO

323

MUNICÍPIO

PLANALTO

TELEFONE

(46) 3555-1485

COMPLEMENTO

UF

PR

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

07/11/2011

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 16/12/2015 às 13:25:08 (data e hora de Brasília).

Consulta QSA / Capital Social

Página: 1/1

Voltar



GOVERNO DO PARANÁ
SECRETARIA DE ESTADO DA INDÚSTRIA, DO COMÉRCIO E ASSUNTOS DO MERCOSUL

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO

CERTIDÃO SIMPLIFICADA Páaina: 001 / 001
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes
na data da sua expedição.

Nome Empresarial

PAULA ELUANA BLiETZKE FREY ME

Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO

Número de identificação do Registro de
Empresas - NIRE (Sede)

41 1 0713791-1

CNPJ

XXXXXXXXXXXXXX

Data de Arquivamento
do Ato de inscrição

07/11/2011

Data de Início

de Atividade

14/11/2011

Endereço Completo (Logradouro, N» e Complemento, Bairro/Distrito, Município, UF, CEP)

RUA ELCINA BLiETZKi FREY, 323, CENTRO, PLANALTO, PR, 85.750-000

Atividade(s) Econômica(s)

9609-2/99 OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS PESSOAIS NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

Capitai: R$ 15.000,00

(QUINZE MIL REAIS)

Microempresa ou
Empresa de Pequeno Porte

(Lei n^ 123/2006)

Microempresa

Último Arquivamento

Data: 07/11/2011 Número: 20118188704

Situação da Empresa
REGISTRO ATIVO

Ato: ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

Evento (s): ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA
Status

(XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX)

Nome do Empresário
PAULA ELUANA BLiETZKE FREY

Identidade: 10.770.556-2,SSP/PR

Estado Civil: Solteiro

CPF: 070.603.649-27

Regime de Bens: Não informado

CURITIBA - PR, 18 de dezembro de 2015
15/715490-4

LIBERTAD BOGüS

SECRETARIA GERAL

Para verificar a autenticidade acesse www.juntaconiercial.pr.gov.br

e informe o número 157154904 na Consulta de Autenticidade

Consulta disponível por 30 dias

Ceftitkgn • Autoodtde C«rofkc«dora

Presidência da República
Casa Civil

Medida Provisóna N* 2.200-2.

de 24 de agosto de 2001.

Documento Assinado Digitalmente 1^ 12/2015
Junta Comercial do Paraná
CNPJ:77.968.170/0001-99

Você deve instalar o certificado da JUCEPAR
www.luntacomercial.pr.gov.br/certificado



s

fi
\m

I

í-oilw



ESTADO DO PARANÁ

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO - DETRAN/PR Extrato Completo

Consulta Consolidada do Veículo

informações do Veículo

Renavam: Chassi: Placa: Marca/Modelo:

0098.940560-5 9BFVCE1N89BB22085 AQR-3754 FORO/CARGO 815 E

Município: Ano de Fabricação/Modelo: Combustível: Cor

PLANALTO 2008/2009 DIESEL PRATA

Categoria: Espécie/Tipo: Situação do Veículo: Restrição à Venda:

PARTICULAR CARGA/CAMINHAO VIGENTE (EM CIRCULACAO) ALIENACAO FIDUCIARIA -

SICREDI FRONTEIRA PR/SC

IPVA Seguro Obrigatório - DPVAT Licenciamento Anual

NÃO HÁ DÉBITOS DE IPVA NÃO HÃ DÉBITOS DE SEGURO
OBRIGATÓRIO - DPVAT

NÃO HÁ DÉBITOS DE LICENCIAMENTO

CRLV Envio (Correios)

LICENCIAMENTO ANUAL QUITADO
Data - Hora Local Cidade Descrição

19/10/2015-

13:55

AC PLANALTO Pianaito-PR Objeto entregue ao
destinatário (?)

19/10/2015-

13:54

AC PLANALTO Planalto-PR Objeto aguardando
retirada no endereço
indicado

Data do pagamento: 28/09/2015

Valor pago: R$ 308,49

Emissão do documento autorizado em: 29/09/2015
14/10/2015-

16:56

AC PLANALTO Planalto-PR A entrega não pode ser
efetuada - Carteiro não

atendidoData de postagem do documento: 05/10/2015

Data prevista de entrega: Três dias úteis após a postagem 14/10/2015-

07:59

AC PLANALTO Planalto-PR Objeto saiu para entrega
ao destinatárioNúmero Registro nos Correios (envio): 894727304

06/10/2015-

08:18

CTC

CURITIBA/GCCAP

Curitiba-PR Objeto postado

Data Emissão: 22/12/2015 Hora: 15:16 Págrna: 112



DETRAN PR
ESTADO DO PARANÁ

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO - DETRAN/PR Extrato Completo

Consulta Consolidada do Veículo

Resumo das Multas de Trânsito

Discriminação Quantidade Valor (R$)
MULTAS EM PROCESSO DE RECURSO OBRIGATÓRIAS NADA CONSTA

MULTAS EM PARCELAMENTO/EXEC.JUDICIAL/SOB JUDICE NADA CONSTA

MULTAS OBRIGATÓRIAS NADA CONSTA

MULTAS EM PROCESSO DE RECURSO NÃO OBRIGATÓRIAS NADA CONSTA

MULTAS IMPOSTAS NADA CONSTA

Total R$ 0,00

Resumo das Autuações de Trânsito

Discriminação Quantidade Valor (R$)
AUTUAÇÕES NOTIFICADAS NADA CONSTA

AUTUAÇÕES EM PROCESSO DE DEFESA NADA CONSTA

TUAÇÕES EM PROCESSO DE NOTIFICAÇÃO NADA CONSTA

"Wtal R$ 0,00

Informações Adicionais

Caso o pagamento já tenha sido efetuado, informamos que o prazo para atualização dos nossos cadastros é de até 2 dias úteis a partir da data do pagamento.
Para pagamento, utilize o Guichè de Caixa ou Auto Atendimento dos bancos credenciados; Banco Cooperativo Sicredi, Banco Cooperativo do Brasil (BANCOOB), Banco
Rendimento ou Banco do Brasil.

Para pagamento de multas emita a Guia de Recolhimento ou procure a Ciretran ou Posto de Trânsito do seu município.

O CRLV (Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo) somente será enviado quando quitado os débitos de licenciamento e IPVA (Imposto sobre Propriedade de
Veicules Automotores).

Em caso de dúvidas, ligue para a Central de Atendimento ao Cidadão, telefone 0800-643-7373, ou procure a Ciretran/Posto de Trânsito do seu município.
Este Extrato não vale como negativa de débitos.

Este Extrato é fomecido gratuitamente.

Data Emissão: 22/12/2015 Hora: 15:16 Páoifia: 2 / 2



COOP CRED LIVRE ADM FRONTEIRA DO IGUAÇU

RECIBO DE LIQUIDAÇÃO DE TÍTULO

Matricula

Associado
Titulo

Composição
Fonte Recurso

Vencimento
Saldo Anterior ....

Abatimento
Valor da Liquidação
Data da Liquidação

34198-3

ERTON FREY

B40631077-5
025

780

29/04/2018

33.289,90
5.777,43
27.512,47

13/11/2015

Valor referente a Liquidação de Titulo efetuada nesta data

CAPANEMA, 13 de Novembro d 2015

Cooperativa de

SICREDI FONE (Fale conosco): Capitais e regiEes metropolitanas: 3003 4770 /
Demais regiEes: 0800 724 4770

SAC SICREDI: Deficientes auditivos ou de fala: 0800 724 0525 /
InformaçEes, elogios e reclamaçEes: 0800 724 7220

OUVIDORIA SICREDI: 0800 646 2519



® município de planalto
CNPJN° 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

PREGÃO PRESENCIAL N° 084/2015

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL; PAULA ELUANA BLIETZKE FREY - ME

CNPJ N° 14.607.266/0001-01

ENDEREÇO: RUA ELCINA BUDKE, N° 323 FONE: (46) 3555-1939
w

MUNICÍPIO: PLANALTO EST.: PR

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de

proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO

PRESENCIAL N° 084/2015, instaurado pelo Município de Planalto, que não

fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público,

em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente,

w  PLANALTO - PR 23 DE DEZEMBRO DE 2015

: PAULA ELÜMíNOME: PAULA ELUANA BLIETZKE FREY

RG/CPF: 10.770.556-2/070.603. 649-27

CARGO: EMPRESARIA



íuifXítS

município de planalto

CNP/N^ 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

PREGÃO PRESENCIAL N® 084/2015

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO
DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7® DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL

PROPONENTE: PAULA ELUANA BLIETZKE FREY - ME

CNPJN° 14.607.266/0001-01

ENDEREÇO: RUA ELCINA BUDKE, N° 323 FONE: (46) 3555-1939

MUNICÍPIO: PLANALTO EST.: PR

A proponente abaixo assinada, participante da licitação

modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 084/2015, por seu representante,

declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de

junho de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos termos do § 6° do

artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em

situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à

observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição

Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

PLANALTO - PR 23 DE DEZEMBRO DE 2015

VaU/
NOME; PAULA ELUAPÍA BLIETZKE FREY

RG/CPF: 10.770.556-2/070.603. 649-27

CARGO: EMPRESARIA



Município de Planalto - 2015
Classificação por Fornecedor

Pregão 84/2015

Páginal

Item Produto/Serviço UN. Quantidade Status Marca Preço Unitário Preço Total Sei

■■'Slí- ' "li'''

Lote 001-Lote 001 2a800.CO
001 12028 CAMINHÃO, GUINDASTE COM CAPACIDADE mínima 3.0 H 200,00 Classificado 119,00 23.800,00

VALOR TOTAL: 23.800,00

Eintidopcr: CARLA, na versão: 5513d 23/12601509:03:33
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. a ATA DE SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO, NA FORMA
PRESENCIAL, TIPO MENOR PREÇO.

PREGÃO PRESENCIAL N° 084/2015

Aos vinte e três do mês de dezembro do ano de dois mil e quinze, às 09:00, na
saia de reuniões da Prefeitura Municipal de Planalto, Estado do Paraná,
reuniram-se em sessão pública o Pregoeiro Senhor LUIZ CARLOS BONI e
equipe de apoio: CARLA FATIMA MOMBACH STURM E MARISA KRUGER,
designados conforme Portaria n° 002/2015, de 02 de janeiro de 2015, para a
realização dos atos pertinentes ao PREGÃO PRESENCIAL N° 08^2015, DO
TIPO MENOR PREÇO, que tem por objeto a seleção de proposta para a
contratação de empresa visando a prestação de serviços de horas de caminhão,
tipo caminhão guindaste a utilizados pelo Município de Planalto, tendo como
valor máximo a importância de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais). Abertos
os trabalhos, foi credenciado o representante da empresa: PAULA ELUANA
BLIETZKE FREY SRA. PAULA ELUANA BLIETZKE FREY. O Pregoeiro
ressaltou que a ausência quando da lavratura da ata, ao final da sessão
pública, implicaria na preclusão do direito a recurso e na submissão ao
disposto na mesma. Ato contínuo, foi aberto o envelope contendo a proposta
e, com a colaboração dos membros da equipe de apoio, foi devidamente
examinada, com a análise da compatibilidade do objeto, prazos e condições de
fornecimento. Prosseguindo os trabalhos, fez-se a leitura do preço ofertado.
Em seguida foi realizada a classificação da proposta, e subseqüentemente
aberta a fase de lance verbal, constatou-se que consagrou-se vencedora e

PAULA ELUANA BLIETZKE FREY

1 1 CAMINHÃO, GUINDASTE COM
CAPACIDADE MÍNIMA 3.000 Kg,
ABERTURA VERTICAL MÍNIMA 10

METROS E ABERTURA

HORIZONTAL MÍNIMA 8 METROS

H 200 119,00 23.800,00

TOTAL 23.800,00

Conforme histórico do Pregão em anexo, e negociação direta com a licitante de
melhor oferta, obteve-se o resultado acima descrito. Dando-se continuidade ao

certame licitatório foi solicitado a empresa participante e considerada
vencedora: PAULA ELUANA BLIETZKE FREY, em conformidade com o
constante acima, conforme critérios estabelecidos no Edital para apresentar o
envelope de n° 02 (dois) - contendo os documentos de Habüitação. Que após
terem sido rubricados pelo pregoeiro, equipe de apoio e licitantes
participantes, foi constatado que os mesmos estavam em consonância com o
estabelecido no Edital deste procedimento licitatório e por conseqüência, a
referida empresa foi considerada HABILITADA. No curso do Presente
procedimento licitatório não foi apresentado nenhuma impugnação ou recurso



quanto a resultado, havendo renúncia expressa de prazo por parte do licitante
participante. O pregoeiro em decorrência do resultado final, ADJUDICA o
objeto deste procedimento licitatório, em favor da empresa PAULA ELUANA
BLIETZKE FREY, pessoa jurídica, com inscrição no CNPJ N° 14.607.266/0001-01,
situada na Rua Elcina Butke, n° 323, Centro, Município de Planalto, Estado do
Paraná, classificada em 1° lugar pertinente para a prestação de serviços de
horas de caminhão, tipo caminhão guindaste a utilizados pelo Município de
Planalto, conforme edital de licitação e proposta de preço da licitante. Pelo
pregoeiro foi informado aos interessados que o presente processo será
encaminhado ao Senhor Prefeito Municipal para HOMOLOGAÇÃO, e demais
atos inerentes a esta licitação.
Nada mais havendo a tratar, foi encerada a sessão, cuja ata vai assinada pelo
Pregoeiro, pelos membros da Equipe de Apoio e representante do licitante.

LUIZ CARKOS BO

Pre^eiro
747.491.029-20

Al
»Nf CARLA FATIMACARLA FATIMA

MOMBACHSTURM

Membro

027.056.719-43

PAULA ELUA!

BLIETZKE FREY

Paula Eluana Blietzke

Frey.

KRUGER

Membro

310.216.890-68



município de planalto
CNPJN" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO
LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N° 084/2015

OBJETO: Contratação de empresa visando a prestação de serviços de horas de
carninhão, tipo caminhão guindaste a utilizados pelo Município de Planalto, conforme

SPIELMANN E RAMBO LTDA.

1 1 1 CAMINHÃO, GUINDASTE COM
CAPACIDADE MÍNIMA 3.000
Kg, ABERTURA VERTICAL
mínima 10 METROS E
ABERTURA HORIZONTAL
mínima 8 METROS.

23.800,00

Planalto-Pr, 23 de dezembro de 2015.

LUIZ CAR

Presi6ente
747.49ri.029-20

Membro

027.056.719-43

ISA KRUGER

Membro

310.216.890-68



município de planalto
CNPJN'' 76,460,526/0001-16
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PARECER JURÍDICO

REFERENTE AO PROCESSO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N'' 084/2015

O presente Processo de Licitação n° 084/2015, na modalidade de

Pregão Presencial, pelo critério menor preço, referente à contratação de empresa

visando prestação de serviços de horas de caminhão, tipo caminhão guindaste a

utilizados pelo Município de Planalto, encontra-se conforme os ditames da lei e do

ato convocatório, que recebeu adequada tramitação e execução, nos termos da Lei

n° 8.666/93, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislação aplicável,

podendo o Sr. Prefeito, após efetivar o juízo de conveniência, homologar o

resultado, ratificando a adjudicação do objeto a empresa vencedora do certame.

Planalto-Pr., 28 de dezembrojde 2015

'DRE
ASSESSOlffíA JURÍDICA

OAB/PR N"* 40209
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

O Prefeito Municipal de Planalto, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais e considerando a decisão da comissão julgadora; segundo o

parecer da Assessoria Jurídica que o processo tramitou e seguiu os ditames da

legislação pertinente, HOMOLOGA o resultado da licitação na modalidade de

Pregão Presencial n® 084/2015, cujo objeto é a contratação de empresa visando a

prestação de serviços de horas de caminhão, tipo caminhão guindaste a utilizados

pelo Município de Planalto, em favor da empresa PAULA ELUANA BLIETZKE

FREY., e em conseqüência ADJUDICA, ratificando o objeto em favor da mesma

para que produza seus efeitos legais.

Planalto-Pr., 29 de dezembro de 2015

MARLON FERNANDO KUHN

PREFEITO MUNICIPAL
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CONTRATO ADMINISTRATIVO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N® 281/2015
PREGÃO PRESENCIAL N° 08^2015

Contrato Administrativo de Prestação de Serviços que entre si fazem o
Município de Planalto e a empresa Paula Eluana Blietzke Frey, na forma abaixo.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, rf 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor MARLON FERNANDO KUHN, em pleno exercício de seu mandato e
funções, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto,
Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n° 3.031.944-3 e do CPF/MF
sob n° 643.844.469-34.

CONTRATADA: PAULA ELUANA BLIETZKE FREY, inscrita no CNPJ sob n°.
14.607.266/0001-01, com sede na Rua Elcina Butke, n° 323, Centro, Município de
Planalto, Estado do Paraná, neste ato representada por sua Administradora Sra.
PAULA ELUANA BLIETZKE FREY, brasileira, solteira, empresária, portador do RG
n . 10.770.556-2 SSP/PR e do CPF n°. 070.603.649-27, residente e domiciliada na Rua
Brasil, n° 12, Centro, Município de Planalto, Estado do Paraná.

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO
Contratação de empresa visando a prestação de serviços de horas de

caminhão, tipo caminhão guindaste a utilizados pelo Município de Planalto.

ITEM QUANT UNID. DISCRIMINAÇÃO VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL
01 200 H CAMINHÃO, GUINDASTE COM

CAPACIDADE MÍNIMA 3.000 Kg,
ABERTURA VERTICAL MÍNIMA
10 METROS E ABERTURA

HORIZONTAL MÍNIMA 8

METROS.

119,00 23.800,00

VALOR TOTAL 23.800,00

para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as
condições expressas no edital PREGÃO PRESENCIAL N° 084/2015, juntamente com
seus anexos e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA
DO VALOR

Pela prestação dos serviços ora contratado, a CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA o valor total de R$ 23.800,00 (vinte e três mil e oitocentos reais),
daqui a diante denominado VALOR CONTRATUAL.
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CLÁUSULA TERCEIRA
DA FORMA DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados em até 15 (quinze) dias subseqüente a
execução mensal dos serviços discriminados na respectiva ordem de serviço, e
mediante apresentação das respectivas notas fiscais.

Parágrafo Único
Os pagamentos decorrentes desta contratação correrão por conta dos

recursos próprio do Município de Planalto, através das seguintes Dotações
Orçamentárias:

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

580 05.116.15.452.1501-2022 3.3.90.3900507

980 07.121.12.361.1201-2034 3.3.90.3900000

1380 08.124.27.812.2701-2048 3.3.90.3900000

1750 09.126.10.301.1001-2061 3.3.90.3900000

2610 12.135.23.691.2201-2092 3.3.90.3900000

2800 14.138.13.392.1301-2099 3.3.90.3900000

CLAUSULA QUARTA
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber
o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o
valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento ajustado;
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução

do Contrato;

c) Fiscalizar e acompanhar os serviços, através de funcionário
devidamente designado pela Secretaria de Obras e Serviços Urbanos
deste Município de Planalto;

d) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser
solicitados pela CONTRATADA;

e) Reserva-se, ainda, no direito de recusar todo e qualquer serviço que
não atenda às especificações exigidas, ou que sejam considerados
inadequados ou impróprios.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Prestar a execução dos serviços na forma ajustada;
b) Disponibilizar no mínimo 01 (um) caminhão guindaste, o qual

deverá estar em perfeitas condições de uso;
c) Após a emissão da Ordem de Serviços a empresa CONTRATADA

terá 03 (três) dias úteis para o início dos serviços nos locais
determinados pela CONTRATANTE;

d) Responsabilizar-se pela perfeita execução dos serviços, bem como a
substituir ou complementar serviços em desacordo, devendo
obedecer rigorosamente às detem^ações descritas na ordem de

2
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serviços, emitido pela Secretaria de Obras e Serviços Urbanos, deste
Município de Planalto;

e) Cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares sobre a
medicina e segurança do trabalho, obrigando seus empregados a
trabalhar com equipamentos individuais de segurança/prevenção
de acidentes de trabalho;

f) Responsabilizar-se pelos danos ou prejuízos causados diretamente à
admimstração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo;

g) Deverá executar sinalização de segurança no local onde os serviços
estarão sendo executados, permitindo total visualização dos
pedestres e veículos, proporcionando a melhor segurança de todos;

h) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais decorrentes;

i) Nenhum serviço fora do contratado poderá ser realizado ou
transferido à terceiros, sem prévia autorização do Município. No
caso de sub-empreitadas, a empresa vencedora deverá solicitar
formalmente autorização do Poder Executivo para efetivá-las;

j) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

k) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor
quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais

CLÁUSULA QUINTA
DA CESSÃO DO CONTRATO
A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma

pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA SEXTA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMFLEMENTO CONTRATUAL
Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA serão aplicadas multas pela

CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93, sendo que em
caso de multa esta corresponderá a 10 (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato,
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com a administração, pelo pra;zcrdq até 05 (cinco) anos, enquanto
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perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante o Município de Planalto.

CLÁUSULA SÉTIMA
DA RESCISÃO
O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos

fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n°. 8.666/93.
Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da

CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n°.
8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA
DA VIGÊNCIA
O prazo de vigência do presente contrato será até 31/12/2016.
CLÁUSULA NONA
DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes,
com base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA
DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e
outras medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza
efeitos legais.

Planalto-Pr. 29 de dezembro de 2015.

RATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
Òldecif Campos 1 Kruaer
RG 6.045.397'7 CRC-PR 030251/0- 7

CPF990.135.769-15 rg 12.490.306-8/Pfí
CPF 310.216.890-68
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EXTRATO DE pISTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO
DE CONCESSÃO DE USO N" 81/2005- ID-221.

DiSTft/XTANTES MUNICÍPIO DE PÉROLA D OESTÊ ~PR . e
COOPERATIVA DE LEITE DAAGRiCULTüRA FAMILIAR DE PÉROLA D OESTE.
DiSTRATO CONTRATO DE CESSÃO REAL DE USO-DalaflO de 11/08/2005 lavrado
por força da Lei Municipal n® 391/2005,
DATA DO FIRMAMENTQ 17 02 2015
Alclr Valentlm Pigoso
Prefeito Municipal

EXTRATO DE DISTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO
DE CONCESSÃO DE USO N'46/2008- 10-417.

DtSTRATANTES MUNICIPIODE F^ÉROLA O OESTE -PR., e
COOPERAI IVA DLE l.ElTE DAAGRICULIURA FW.IIllAR DE
PÉROLA D'OESTE.
DISTRATO CONTRATO DE CESSÃO REAL DE USO.-Daiado de 11/06/2008. lavrado
por força da Lei Municipal n® 532/2008.

^ HATA DO FIRMAMENTQ 17 02 2015.
.V ^r Valentlm Pigoso
•^■efeito Municipal

Prefeitura

EXTRATO DE CONTRATO N» 281/2015
PREGÃO PRESENCIAL N® 084/2015

DATA DA ASSINATURA 29 de dezembro de 2015
CONTRATANTE. Município de Planalto
CONTRATADA Paula Eluana Blleízke Frey.
OBJETO Contratação de empresa visando a prestação de serviços de hca-as de
caminhão, tipo caminhão guindaste a utilizados pelo Município de Planalto
QUANTIDADE: 200 H
VAL OR TOTAL RS 23 800.00 (vinte e Kês mil e oitocentos reais)
PRAZODE VIGÊNCIA 31/12/2016
MAR! ON FERNANDO KUHN
Prefeito Mufiici()al

EDITAL DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N® 084/2015 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2015

LUIZ CARLOS SONI na qualidade de Pregoeiro do Município de Planalto Esatío tto
Paraná, nomeado pela Penaria n® 002/2015, de 02 de janeiro de 2015. em cum|»imento

' Federal de n®. 10 520 de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal de n® 2727/2007
S^/06/2007 e subsldlaríamente pela Lei n® 8686 de 21 de junho de 1993 e suas
poslenores aiíeraçdes e legislação correlata, TORNA PÚBLICO, o resultado Pút^ico de
Licüaçáo na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO referente
EDITAI DE LIClTAÇAOMODAtJDADE PREGÃO FRESENCfAL N® 08^^2015
1. Ot^eto da L icitação
Contratação do empresa visfjndo a prestação de setviços de tioias de caminhão, tipo
carnínhao guindaste a utilizados pe-to Munícipía de Planalto.
2 Empresa Participante
2,1 PAULA ELUANA BLIETZKE FREY,
Situação: Classificada
3. Empresa Vencedora:
3 1 PAULA ELUANA BLIETZKE FREY, pessoa jurídica com Inscrição no CNPJ N®
14,507,266/0001-01, situada na Rua Elcina Budke, n® 323. Centro, Município de Planalto.
Esiado do Paraiá, classiricatía em i® lugar, totalizando o importe de RS 23.800,00 (vinte
e três mii e oitocentos reais)
4 Datada/tberttira

A liciiação Pregão Presencial n® 064/2016 de IO cte dezembro de 2015. teve sua atiertura
em ifíunião realizada pelo F-Tegr/elio no dia 23 de dezembro de ^)15 às 09 00 horas, na
sata de reuniões da ITefeltuia rdunicipal de F®lanalta, Estado do f^araná na Piaça S&i
F rancisco de Assis, n® 1583, Centro
Pianaiio, Estado do Paraná, ©"n 23 de dezembro de 2015
LUIZ CARLOS BONl
Pregoeiro

• Af»lv-EdJçâo,N®10f0
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N® 084/2015
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O Prefeito do Município de Planalto. Estaco do Paraná consid®"anclo o parecer do
Pregoeiro e equipe de ap<áo. cte conformidade com a ATA de Sessão Pública de Pregão
Presencial n® 084/2016. lavrada em 23 de tíezemtwo de 2015, HOf.iOLOGO o resultado
final do Processo ücllalório. na rrxxlalidade Pregão Presencial Tino Menor Preço de
acorrto com o abaixo descrito
OBJETO. Prestação de serviços de horas de c.aminh,ao llpo caminhão guindaste a
utilizados peto Município de Planalto
EMPRESA Paula Eluana Blietzke Frey
QUANTIDADE: 200 H
VALOR TOTAL RS 23 800.00 (vinte e três rnit e oitocentos reais).
DATA: 29 de dezembro de 2015.
MARLON FERNANDO KUHN
Prefeito Municipal

EX-mATO DE CONTRATO N® 282/2)15
CONVITE N® 043/2015

DATA DA ASSINATURA 29 de dezembro de 2015
CONTRATANTE Município de Planalto
caNTRAT/\DA Ivaní CoHi
OBJETO: Contralaçáo de empresa especializada para a prestação de serviços de
mantóençâo no sistema elétrico da froia de veículos e camtnhOes deste Munleioto oe
Planalto.
item; 01.
QUANTIDADE: 600 (selscentas) horas
VALOR: RS 33.000,00 (trinta e três mli rrals)
PRAZO DE VJGÉNCtA; 31/07/2016
MARLON FERNANDO KUHN
Prefeito Municipal

HCMI40L0GAÇÃ0 E ATO ADJUDICATÓRIO
CONVITE N® 043/2015

O MUNiCiPlO DÊ PLANALTO, com base na Lei Federal 8666/93, faz saber aos
ii^ressados que realizou atreiturade documentos e propostas de preços r^erente editai
CONVITE N® 043/2016 de acofdo com o abaixo descrito
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de
maniãençâo no sistema elétrico da frota de veículos e caminhões deste MuniciDio de
Planalto,
EMPRESA" ivani Coiü
ITEM; 01
VALOR TOTAL RS 33.000,00 (trinta e três mil reais)
DATA 29 de dezenrtoro de 2015
MARLON FERNANDO KUHN
Prefeito Municipal

JniJil PííirS»ICf=-a»n»!l. AMfSOP-AnracisçJotícaMiifíK^kJS
cio Suiis«ije da Paraná da 0iiamtt><baul«nt>ei<l«tB<raue PsaacanêoltaroautenOekladúá» 1^^^
doeumanía, <lasde<|üovjMiij3<ío dSavíí dotóe, cafitsl)^daUimf»>,itifbtmoú
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